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TERMo DE REFERÊNcIA

Solicitação: 13511/2023

í. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de LicitaÉo para ContrataÉo da Associação Mato-grossense de CultuÍa, portadora do CNPJ

de no 18.630.208/0001-50 para prêstação de serviço de evento cultural do tipo apresentação artislica musical - .show" de

nivel regional, com a "Banda Os Originais", para apresentação nas festividades do aniversário de Campos de Júlio. Para

formalização do convênio no 1785-2023, de parceria do Governo do Estado de Mato Grosso, através da SECEL, com a

Prefeitura l\runicipal de Campos de Júlio/[IT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O presente Termo de ReÍerência é destinado a inexigibilidade de Licitação para Conlíataçáo de empresa para

prestaÇáo de serviço de realizaçáo de evento do tipo apresentação artística musical, lem por objetivo a realização do

evento "Aniversário do Municipio", comemoÍação alusiva a data de emancipâçáo, criaÉo do municipio de Campos de

Júlio-MT, sancionado pela Lei Estâdual no 6.561, de 28 de novembro de 1994;

2.2. Considerando que a Banda Os Originais é conhecida regionalmente e, por sua popularidade e

reconhecimento os mesmos conduziráo um númêro grande de pessoâs ao evenlo e, consequentemente grande parte dos

municipios vizinhos dirigem-se âo reÍerido evento paÍa prestigiar.

2.3 Portanlo, se faz necessária a apresenlaÉo, pois, levando em consideração os itens anteriores, inÍluencia o

aquecimento do comércio local, bem como nos pequenos e grandes negôcios, tais como, hotéis, restauÍantes, salões de

beleza, entre outros.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 8ô66/1993 e suâs alterâçóes, no Art. 25 inciso lll:

"para contratação de proÍissional de qualquer setor artístico, direlamente ou atrâvés de empresário exclusivo,

desde que consagrado pela critica especializada ou pela opiniáo pública".

4. DAS ESPECTFTCAçÕES DO SERVTçO E QUANTTTATTVO

4.í- Na tabela a seguir constam as especiÍicaçôes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM
cóDrco

TCE
cóDrGo
BETHA DESCRTÇÃO

243392-3 oo4.o20.327
Apresentação Artistica Regional - do

tipo apresentaçáo musical,
apresentaÇão colêtiva, com cache.

01 UN R$ 35.000.00

Valor Íotal
R$ 35.000,00
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l.z ols coHorçôEs E ESpEcrFrcAÇôEs Do oBJETo

4.2.1 A empresa contratada deveÍá conter como estrutura básica os seguintes itens

ITEM DESCRTçAO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2 TRANSPORTE DE EOUIPAMENTOS
3 cAcHÊ ARTISTIco/EQUIPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.'l A proposta, que comprêendê a descÍiçáo do Serviço ofeÍtado, prêÇo unitário, preço total e vâlidade, deverá ser

compativel com o Termo de ReÍerência e seus anêxos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiíicações do Serviço forma clara, descrevendo detalhâdamente as caracterislicas do

Serviço oÍertado.

b) No preço ofertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diÍetos e indiretos, inclusive, Írete.

seguro, impostos, taxas e outras despesas quê incidam ou venham incidir na exêcução do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA OE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.1. A duração estimada do show será de 02h:00min (Duas Horas).

6.2 O show será no dia 28 de novembro 2023, com hora prevista para começar às 00h:30min

6.3. Local do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Moura, Campos de Júlio - [IT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.1. A Íiscalização do obieto da presente contralação pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por profissional(is) designado(s) para tal finalidade, nos lermos do an.67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionadâs com a execução e delerminando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos obseÍvados.

s. DAS OBRTGAÇÔES OO FORNECEOOR

8,2, Fornecer os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociâis decorrentes de contrato de trabalho de seus
empregados, indênizaçóes trabâlhistas, inclusive as apuradas pela JustiÇa do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar
com terceiÍos, nos termos da legislaÇáo trabalhista, civil, pÍevidenciária ou penal em vigor, bem como indenrzações por
danos.

8.3. Obriga-se a cumprir fielmente o contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, principâlmente
relalivos à regularidade Íiscal, de modo que âs cêrtidões devem estar válidas ou mesmo renovâdâs, durante o período de
contÍataÇão. Os serviÇos devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de até 30 dias.

8.4. A contratada deveÍá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, alendimento aos Íiscais do conlrato
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319-000 e (65 3387-2800
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8.5. Prestâr os serviços conÍorme as especiÍicações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.6. ProvidenciaÍ imediata correção de deÍiciências, falhas ou irregularidades constaladas pela Prefeitura do
ÀIunicípio de Campos de Júlio - lVlT, referentes às mndições firmadâs neste Termo de Referênciâ;

8.7- Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de OeÍesa do ConsumidoÍ (Lei n" 8.078, de 1990);

8.8. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. documentaÉo de habilitação e

qualiÍicação cujas validâdes enconlrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuizos causados á Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.í 0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários

e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobranÇa posteíior da PreÍeitura do Municipio de

Campos de Júlio - MT;

8.1'1. Comunicar à Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - NIT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que

anlecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaçáo:

8.í2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das alividades objeto deste Termo de

Referência, sem prévia autorizaçâo da Preíeitura do lvtunicípio de Campos de Júlio - l\4T;

8.13. Prestar esclarecimentos à PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos

noticiados que a envolvam, independêntemente de solicitação;

8.í4. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legivel e sem rasuras;

8.'15. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(Sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), trabalhista e CertiÍicado
de Regularidade perante o FGTSi

8.í6. Responsabilizar-se pelo flel cumprimento do objeto contratado, prestândo todos os esclarecimentos que forem

solicitados pelâ Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT. cujas reclamações se obÍiga a alender;

8.í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT na execuçáo do

serviço seráo ressaÍcidos pelo foÍnecedor, salvo justiÍicativa comprovada. que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquêr âçôes, demândas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas dêcorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de sêus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer rêsponsabilidadês
decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.

8.18. Após âssinatura do contrato, aulorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo aÍtista e sua equipe objeto do presente termo para flns de divulgaçáo do evento a ser realizado, bem como, as
imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live. redes sociais. Íádios, folders
e cartazes);

9. DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATANTE

9.í Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do objeto;

9.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execuÉo do
serviço,

9.3 Prestar as informações e os esclarecimenlos solicitados pelo íornecedor, relacionados com o o opa ado

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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9.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquêr irregularidades verificadas no fornecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possível ressarcimento;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de enlrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do fornecimento, sob pena das sanções âdministrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

9.6 Comunicar, por escrito, ão fornecedor o náo-recebimento dos serviços, ou Íalhas na Íealizaçáo do mesmo,
apontando as razões, quando for o caso, dâs suas não-adequações aos termos contratuais;

9.7 Proporcionar as condiçóes paÍa que o fornecedor possa cumprir as obrigações pacluadas.

9.8 Fornecer Estruturâ necessária para realização do serviço,lais como, pâlco, sonorizaÉo, iluminaçáo, gêradores,
espaço adequâdo para realização o evento, alimentaÇão e hospedagem;

10. DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o Íornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às

sanções pÍevistas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de mulla, nos seguintes termos:

10.1.í Pelo descumprimento total da obragação assumida, caracleÍizado pela recusa do Íornecedor em

assinar o contrato, aceilar ou retiÍar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabeiecido,

ressalvâdos os casos pÍevistos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constanle da nota de empenho ou contralo:

b) Multa moratória de 100% (cem poí cento) sobre o vâlor integral dos serviços náo executados nas

datas estipuladas, cujo rêcolhimento deverá ser efêtuâdo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,

contados intimação feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatôÍia equivalente ao valor integÍal das despesas realizadâs pêlo Município no

caso de não execução dos serviços pela contratada nas dalas estipuladas, cujo recolhimento deverá

ser efeluado no prazo máximo de 5 (cinco) dias útêis, contâdos intimaçáo feita pelo Municipio de

Câmpos de Júlio - NIT;

í0.í.2 Por atraso injustiíicâdo no cumprimento de contrato de íornecimento:

a) multa de 0,5% (meio por cento), por diâ útil de alÍaso, sobre o valor da prestação em âtraso até o

décimo dia;

b) rescisão unilateÍaldo contrato apôs o décimo dia de atraso.

í0.1.3 Por inêxecuçáo parcial ou execuçâo irregulaÍ do contrato dê fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corÍespondente à paíe náo cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou serviço não executãdo pelo fornecedor;

c) suspensâo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administraÉo
pública municipal por prazo nâo superior a 2 (dois) anos.

CNPj: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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d) declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a administraçáo pública municipal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê sêja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.1,4 As sançôes previstas neste subitem podeÍáo ser aplicadas cumulativamente.

í0.2 A penalidade prevista nâ alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de formâ isolada ou

cumulativamente com as sanções previstas nas alineas "a", "c" e "d", sêm prejuízo da rescisáo unilateral do instrumento

de ajuste poÍ qualqueÍ das hipótesês prescÍilas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993.

10.3 EnsêjaÍá ainda motivo de aplicaÉo de penalidade dê suspensáo temporária de participaÉo em licitaçáo ou

impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apresentaÍ documentaçáo falsa, não mantiver a proposta e comeler fraude Íiscal, sem

prejuizo das demais cominações legais, nos lermos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fomecedor que não recolher as multas pÍevistas neste arligo, no prazo estabelecido, ense.iaíá também a

aplicação da pena de suspensão temporária de participâção em licitaçáo ou impedimênto de contralar com a

administraçáo, enquanto náo adimplida a obrigação.

í 0.5 A aplicação das penalidades previstas nas alineas "c' e "d" do subitêm 10.1.3, será de competência exclusiva

do Prefeito Municipal, facultada a amplâ defesâ, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a

reabilitaçáo sêr côncedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sançáo minima

de dois anos.

í0.6 Fica gaÍantido ao Íornecedor o direito pÍévio da citaÉo e de ampla defesa, no respeclivo processo. no prazo

de cinco dias úteis. contado da notiÍicâçáo.

í0.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido

pela Administração.

í0.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à contâ do TesouÍo do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

í1.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, até o 10o dia útil após a

realizaçáo do evento e após confirmado recebimento do valor do convênio em conta especiíica. o pagamento será

cÍeditado em conta correnle, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscâ|,

devendo, para isso, Ílcar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser

efêtivado o crédito.

íí.2Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmposlos e Contribuiçõês das

lvlicroempÍesas e Empresâs de Pequeno Porte - SINIPLES, deverá apresentâr, juntamente com a Nola Fiscal, a devida

comprovação, a íim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006.

í1.3 Havendo erÍo na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidâção da despesa, esla seÍá devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Ílcará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessâ hipótese, o prazo para

pagamenlo iniciaÊse-á após a regularização da situaÇão ou reapresenlâçáo do documento fiscal não âcarretando

qualquer ônus para a Prefeilura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

11.4 Previamente à data do pagâmento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as certidões de regularidade

CNPJ: 01.614.516/000L-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -F
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íiscal e tÍabalhistâ, pâra veriÍicaÍ a manutenÉo das condições de habilitação do fornecedor.

í í.5 Os tributos ê as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à realizâçáo dos

serviÇos sáo de Iesponsabilidade do fornêcedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer lempo, a comprovação de sua

regularidade.

í1.6 Havendo alraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT

procederá â atualização ÍinanceiÍa diária dê seus débitos, por meio da média de indices de preços de abrangência

nacional, na forma da regulamentação baixada pêlo Poder Executivo (Decreto n.o '1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice

que venha a subslitui-lo.

í 1.7 Para Íins de cálculos de utilização de correÉo, por atraso. utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Onde:
R = valor da correÉo procurada;
V = valor iniciâl do contrato;
I = média aritmética simples do INPC (lBcE) dos últimos 12 (doze) meses.

íí.8 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

1í.9Qualquer irregularidade que impeça a liquidaçáo da despesa será comunicada à contratada, ficando o
pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para o pagamento iniciar-

se-á âpós regularizaçáo da situâçáo e/ou a reapresentação do documento Íiscal, não acârretando quâlquer ônus para o

Município de Campos de Júlio - MT.

I2. DA DOTAçÀO ORÇAMENTÁRIA

í2.í As despesas decorrentês desta contrataçáo estão programadas em dotaÉo orçamentária própria, prevista
no orçamenlo do Município de Campos de Júlio - MT, para o êxercicio de 2023, e seráo indicadâs no momento em que
as adjudicaçóes forem realizadas:

Órgâo: Og - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Depaíamento de Cultura;

Projêto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturaisl

Centro de Custo: 572 - Realização do Aniversário Municipal;

Ficha: 8í2

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00;

í2.2 As dotaçõês indicadas neste Termo de ReÍerência e no contrato respectivo poderão ser subslituidas por
dotaçÕes especiÍicamente cÍiadas em razão de convênios, contratos de rêpasse e/ou outros instrumentos íirmados e que
prevejâm a contratação do objeto aqui descrito.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319 -000 ne (6s) 338 2



í3. DAS DTSPOSTçôES FTNATS

í3.1 O fornecedor dêveÍá arcâr com todos os custos e despesas, diretas ou indirelas, decorrenles da pÍestação

dos serviços, sem qualquêr ônus à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - NIT.

í3.2 A Nota de Empenho da despesa leÍá ÍoÍça de contrato, conforme prevê o aí. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n"

8.666/93.

Campos de Júlio - MT, 06 de novêmbro de 2023

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0ir3419

www.camposdejulio. mt.gov.br
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejullo.mt.gov.br 0,){-)r-:t Ll

METOOOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

lnexigibilidâde de Licitagáo. art. 25, lll, da Lei Federal n'8.666/93. ContrataÉo de Show Musicâl de Nivel
Regional com a'Banda Os Originais".

| - Objeto: Contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviço de Íealizaçáo de evento do tipo
apresentaçáo artística musical, com objetivo de apresentaÉo no evento "Anivêrsário do Municipio",

comemoraçáo alusiva a data de emancipâção, criação do municipio de Campos de Júlio - MT, sancionado pela

Lei Estadual no 6.561, de 28 de novembro de '1994;

ll - Empresa a ser contratada: AssociaÉo Mato-grossense de Cultura, inscrita no CNPJ no

18.630.208/0001-50, represêntanle legal da "Bânda Os Originais".

lll - Valor da contrataÉo: R$ 35.000,00 (tíinta e cinco mil reâis).

lV - CaracterizaÉo da situação que iustifica a inexigibilidadê de licitação: A Lei n" 8.666/1993, em seu

art. 25, preceitua sobre o instituto da inexigibilidade, configurando exceçôes de contrataçóes que se enquadram
nessa particularidade. O inciso lll, especiÍicame nhece qnte, reco

subjetiva,

tratação de ârtistas enseja a

a competiÇáo. Por se tratar desua natureza tornando

avaliação na crialividade e em critérios

V - Razáo da escolha dos na região por apresentações

musicais em diversas 3, de parceria do Governo do
Estado atravês da SECEL e

Vl - JustiÍicativa do O preço apresentado pela êmpresa conformidade com os preços

Íiscais abaixo relacionadas epraticâdos pelo artista em

êm anexo, respeitando as

municipios, conforme demonslram

que as êxigências dispostas
no art. 25. inciso lll, da Lei no 8 de inexigibilidade de licitação.

Campos de Júlio - MT, 06 dê novembro de 2023

Thais l\.4aciel

Potlatia 011l2OO7 lMatricula 6'13

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

inexigibilidade de licitação,

aíe, não é obietiva e náo

subjetivos.

Entidade ] v"ro, Fonte

M A. da Costa Mrcheron Barros ITDA I nS:S OOO Oo Nola Fiscal no 60

J P de Souza Cosla R$ 35.OOO.OO
I

Nola Frscal no 61

M A. da Costa Micheton Baííos LTDA I nS aO.OOO.OO Nota Fiscal no 62

'M
fi,
ú

.1

-/

ividade do objeto. Cons
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ffi
Associação Mato-grossense de Cultura (AMC)

Presidente: Marcos Levi de Barros

Contatos: (65) 9 9243-6597

EMA IL. so!q@L4legl9§o!4:!l-s!Í!q!L§-eln

A/C Á PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPoS DEJULIo

Show com a Banda Os Originais no Aniversário da Cidade en ?.023

DATA:27 /17/2023

tendo como Íepresentante a Associação Mato-grossense de Cultura

Itens Quantidade Valor Unid Total

f)cscrição d«rs Scn iços:

Apresenuaçào musical da BÂNDA

oS oR]GINAIS.

l)2 horas de duraçâo

Rcpcnririo variado, com hits do

nx)me nto c Regional.

(lncluso 1'ranspone e encarg«rs cle

note fiscal)

01 Rl$:35.000,00

Rs 35.000,00

*Proposta váIida por 120 dias

MARCOS LEVI DE Assinado dê forma disital por

BAR ROS:0043 1 s48 1 6 ffi}'oojo'o?]BEo,, u,

I Dado5:2023.10.2613.46:33 -03'00'

Rua 20,QD,25, N'29, Bairro Residencial Francisca Loureiro Borba, Cuiabá-MT - CEP
78.091 .67 I

CNPJ: I 8.630.208/000 l -50

C 00i-2
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - http://www.cr.riaba.mt.gov.br/

..rT

NOn
Nota Fiscalde Serviço

Eletrônica - NFS-e
Número da Nota F scâl

60

Dados do Prestador de Servigo

NILTON V|TOR|O STLVA DE ASSTS 0173A328147
NILTON PRODUçÓES ARTISTICAS
Ruâ Divinâ Alves dâ Costá.o QD 17, LOTE 17 - ÍÍês Baías
CEP 78058-567 - Fone: (65)9227-2286 - Cuiâbá/ MT
lambadalámbadâo32@gmail.coÍn
lnscriçáo Municipal 148314 - CPF/CNPJ 23.817 435/000141

oalâ de Gerâçáo dã NÉs-e

08/04/2023 08:32:33
Dâta de Comp€lência/Emissãô

0810412023
cód. dêÂutsnricidâde

6D384ÀtuÀ0
Rêsponsáv€r p6la R€i€n(éo

ldentificação da Nota Fiscal Eletrónica
Nâlurêza dã OpêraÇáo

Exigível
Dalâ de Emissáôdo RPS

Cuiabá - Mato Grosso Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Servigos
CNPJ/CPF i

Raáo Social :

Enderêço:
Complemênto:
CEP :

TeleÍone:

35.910.898/000't -10
M. A. DA COSTA MICHELON BARROS LTDA
Rua Padre Cassemiro NúmêÍo: 259

Bairro: Centro
Cidade/UF : Cáceres/ MT
E{ail : i,4ARCELLAM ICHELON

IM 1459600

78210-094
GMAIL.COIV

Dados do lntermcdiário de Serviços
CPJ

Dêscrição dos Serviços
Show completo da 8êncla Os Onginais no BAILE DEALELUIA no KULHALL SERTANÉJO em Cáceres, rncluso Íansporte

Detalhamento dos Tributos
Aliv dade do Municlpio

8230001 - [8230{/0í] Serviços de organizaÇão de feiras, con.. 5,00
Item da LCr 16/2003

'1208
c6r. NBS Cód, CNAE

8230001
Des@nlo ln@ndicionâdo

R$ 0,00
Oôduçôes Bâsô Cálcuk)

R$ 0,00 R$ 35.000,00
Torár do tSSoN

R$ 1.750,00
|SSON Rel do

Náo
Dês@nto Co.dicionado

R$ 0,00
PIS

R$ 0,00
COFINS

RS 0,00
tNss

R$ 0,00 R$ 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
Vl ISSON Rendô

R$ 0,00
Vl. Liquido dâ Nolâ Fi.cal

R$ 35.000,00

Construção Givil Cód. Obrâ:

Vl. Toral dos ServiçoB
R$ 35.000,00

Informações Adicionais
PROCON/MT- Ruâ Baltazar Nãvârros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL
-FONE:364'l€325

Consultê a autênticidade deste documento âcessândo o siter bBps://onlinecba.is6netonlinê.com.bÍ/cuiaba/

lrn. :
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpJ/www.cuiaba.mt.gov.br/

.1ll-

urn
Notê Fiscalde ServiÇo

Elekônica - NFS-e
Númêrô da Nore Fiscal

61

Dados do Prestador de Serviço

NTLTON VITORtO STLVA OE ASSTS 01734328147
NILTON PRODUÇÕES ARTISTIGAS
Ruâ Divinâ Alves dã Costa,o OD 17. LOTE 17 - Tés 8âíás
CEP 78058-567 - Fone: (65)9227-2286 - Cuiâbá/ MT
lambadahmbâdào32@gmail.com
hscriçào Municipâl 148314 - CPF/CNPJ 23.817.495/0001-41

ldentificação da Nota Fiscal Elêtrônica
Nalurc26 da Ops6çi,o

Exigível
Datã do Emissáôdô RPs

Cuiabá - Mato Grosso Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador dê Serviços
CNPJ/CPF:
Razão Social :

Endereço :

Complemento:
CEP :

Telefone :

32.3 í 5.455/0001-92
J P DE SOUZA COSTA
Rod Br '158 Km 460 a Direita

IM:

Número: 0
Bairo: Zona Rural
cidade/UF : Ribeiráo Cascalheira/ MT
E{ail:

78675-000

Descrição dos Serviços
Show Completo da Banda OS ORIGINAIS No Cârna Novo Sanlo António, incluso Transporte

Detalhamento dos Tributos
AliÍdBdo do Municlpio

8230001 - [8230-0/01] Serviços de oÍganização de feiras, con 5,00
ism da LC1 16/2003

171',l

cóõ NBS

8230001
Oesconlo rncondicionâdo

RS 0,00
D6du@§ Base Cálculo

R$ 0,00 RS 35.000.00 R$ 1.750,00
ISSON R6lido

Não
Oosconlo Condicionádo

R$ 0,00

R$ 0,00
COFINS

R$ 0,00
INSS

RS 0,00 RS 0,00
CSLL

R$ 0.00 R$ 0,00
Vl. |§SON Retdo

R$ 0,00
vl. Líquido da Notâ Fi6câl

R$ 35.000,00

ConstruÇáo Civil Cód. Obrâ Arl

vl. Totaldos S.Íviço6
R$ 35.000,00

lnformações Adicionais
PROCON/N.4T- Rua Baltazar Navârros, 567 - Bairro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL

-FONE:3641-8325
Consultê a ãutenlicidade dêste documento ecessendo o site: Et!ps://onlinecbá.iss

Dados do lntermediário de Serviços

Oárá de Compêtêí.iálÊorsão

11104/2023
Côd. de Autenticidâde

FCFDDAO3D

Cód CNAE
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIOA VÂLDIR MASUÍn 77CW

C.E.P.: 78319{00 - Camposde Júlio - N4T

PARECER CONTÁAIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de

recursos orçamentários, para âssegurar o pagamento das obrigações decorrente do obiêto especiflco abaixo,

certifico que:

/la HÁ r"arl'"o" o,çaírEntários para pagaíEnto das obrigações coníorrne dotação (ões) especificada (s) abaixoi

I l - Mo FtÁ recuÍsos oíçeí€ntários para pagarÍEnto das obÍlJaçôes;

[ ]- Despesas Atra OrçarEntárias.

I l- Sistema de Registro de Prêços com indicação de dotação no ípíÉnto da equisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nô. PTGSoAún /Arrc: OOO134|23
Data do Processo Adm.: 07 /7!2023
Modafidade: INExIGIBILIDADE @3212023

objeto do PÍocesso Adm.: Contratação de Show Regional

Recursos orçamentários

Ficha ãêr. Lhid. Exec. Funcional
Fic.

812 2023 020901 1 3.392.0008.2088.0000

C€t€go.ia

3.3.90.39.23.00

Fonte

Recurso
1.2.500

sak o Sâldo Com
Rêserva

181.132.35 83.452,35

VâloÍ

35.000 00

35 000 00

Oolonel V.lmoôH!
CoílladoÍ

cRC- 0120?3102
tlâtÍlculâ ' 016/2002

Campos de Júlio,07 de no\embro de 2023

./ -l
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO :, , ! . .

www.camposdejulio.rrt.gov.b, ' ': i

Processo Licitatório:'|3412023

lnexigibilidade de Licitação no 3212023

Tipo: Profissional do setor aÉistico.

Autorizo a de pro ra co o de empresa para

prestaÇão de serviço de cultu o artística musical -

show de nível nacion ", para atender as

,00 conforme Termo de

ria solicitante

cA,,,Pos ruuo
Semeondo nvoívimento

IRINEU MAR OS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65) 3387-2800

\

...fi.
I I

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

festividades do "aniversario de Campos de Júlio" no dia 2811112023 em

atendimento ao Termo de Convênio no 178512023, firmado com o Estado de

Mato Grosso, por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal

de Campos de Júlio - MT com valor de R$

Referência e justificativas apresentadas pela

Campos de Júlio - MT,
\

út



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESIADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.goy.br C ilC C 8

DECRETO NO. 09, DE í9 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMtssÃo DE LrcrrAÇÃo Do MUNlciPlo
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCíCIO DÉ2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, § '1o da Lei no

10.52012022. e Art. 13. do Decrelo Federal no. 10.02412O19;

COTVSTDERA,VOO a vedaÇáo imposte no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. 'lo Designar os Servidores do quadro efetivo dessa
rnunicipalidade para compor a Comissão de Licitação do Poder
Executrvo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuições constantes da Lei no 8.666i93 e alteraçóes
posteriores, ficando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II- NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV. JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no capul a respectiva firnção será exercida automaticarnente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 2o A investidura dos membros ora designados, com a
funçáo de receber, examinar e iulgar todos os documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequentê, em observância ao disposto no § 4o do artigo 51da Lei
8666, de 2'1 de junho de 1993.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Mun de CâmpÕs de Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319400 -Fone (65) 3387-2800

Av. Vâldir Mâsutti, N" 779 W - Loteamento Bomjardim - Cam

I

rir-l



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO [)1]ír i) i :l

www.camposdejulio.mt.gov,br

Art. 30. Esse decreto entÍa em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eÍeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publigue-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfêito d Campos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W - Loteâmento Bom Jardim - campos de JÚllo-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,T-,
1

\ )''l



20 dG Janêr.o de 2023 . Jornsl OncrFl Ele&ênrco dos Munlcipros do Edrdo de Mdo Grosso . ANO Xvlll I N' 4.158

Aúloírd6de Ss.,tariô M&u. 5922 0itC030

oEPÁara eNro oE collPfiÂa E LrcraçOEs
EXTRÀÍO D^ ATA OE RÉGl9TnO OE PREçOA tf O12tzOitN

óRcÂo GERÊNclÀooR pREFETTRA MUNtctpAL DÊ cÁMpo vÉRDE-MT

tsORNÉCÊOOR J. SC,DRE OOS SANTOS Sll. va - ME CNPJ .|o 03.3i!9.265.O001-98

OBJEÍO REGISTÊO OE PREÇÔg PARÂ fUTURÂ E EVENTUAL AoUISIÇAo oE GÊNERos ALIMENTIcIoS - PRÉGÀo Nc 181/2022.

vlcÊNctA DA 
^TÀ 

DE lsroriaor3 À l9loz;202i

ITEM ESPECTnCAÇAO DO OEJETO

r,l

BAeo\ : pRapAi<ADb rM úM RrõõHoso pRocÉsso DL õuÀLroADE EMBALAGEM
FVC OU SACO NLASTICO TRANSPARfNTE CONTENOO IÔENTINCACAÔ DO PROOUT
NADÀ PELO StÍ OU Stb.

EM TILME
O INSPECIO-

DhsrNI t rANrE cEÍrrjrcroa. rRÁcRÂNtrA ur Prr'rxo oú LÀvAt\oa coNt oRMt A soltclÁCÃô
LÀíbÀLAGI.IJ DE,5OO ML qÉGISIRO NAANVISA. OIJALIDADE TQUIVALT,NIE, SII\íILAR OU SUT'LRI
OR AS MARCAS, I)INHO SOL, PI\HO SRIL VPÉ. UAU, O}'/!O, CASÀ.

t-
970
UN BAK YPÊ

IR§ F§ 4,

14.2o 074.00

rcAcÃo
auPno

VALOR TOTAL DA ÀÍA DF REGISTRO DE PRÉÇOS R$ 27.426,00 (VINTE Ê SEÍE MIL, OUATROCENTOS E VINTE E SEIS R€AIS).

a lN lÉGRA oa aTA DÉ RÉGTSTRO DÉ PREÇoS ÊS1Á DrSPO.rivEL NO §tTE DA PRÊFEtIURÀ. hupBJ/novo.câmpoverds.mr.gov.Dr;

oÊPAnÍA ENTo DE coI.PFAg E LIcÍÍAÇÔEs
ErxÍRÀÍo DA A?A DE RE6|a?RO DE PREçOSl{.0írn023

FoRNÊCÉDOR: GUENO & ClÂ LTOA - EPP, CNPJ na 08.057.906/000í-54

O&,ÉÍO REGISTRO DE PREÇos PÀRA ÊUI URA E €V€N TUÀL AQUISIÇAo DE GÊNERoS AIJMENÍ|1'IoS - PREGÀo N" 181/2022

vrGÊNclA oA AÍÁ DE í9i0rrz0í3 À 1s,o7,2024

trhLl ÊsPt-crF ul.I I TOT

VALOH ] 
'ÍAI 

Í)OITFV R3
oas Í t,,tltAt aoFri r)E 1 I IIItO, ] 13 UNO ALMOND BREÉZE

VALOR TôTAL DÀ AÍA O€ REGISTRO DE PRÉÇOS R§ 2.258.87 {DO|S MtL, DUZÉNIOS E C|NOUENTA € OTO REA|S E OrÉNÍA E SEÍE CEN-
ÍAVos)

A INTEGR{ OA ATA 0E REGTSTRO OE PREÇOS ÊSÍÁ OISPOÀIiVÊL NO SITE DA pRÉFÊ|ÍURA: hnps/novo.câÍípovôÍdo.mr.gqv.br/

PRÉ,FÉI]URA UUHICIPAL O[ CAMPOS DE JULIO ll- eúxiter ern análse do encamrÀhamanlo dos paocesloc das íasos mter-

na a êttgííâ do prE0óol

llF âuriliêr o pÍeooêiÍo rla§ ía§o3 aÍê ãbeturra. iulgâtneíllo g ençcírôariênlo

das rês8oês p{lblLca6 do pÍ69ãô

lV- âudlêí nos ÊoNiços inBrsatôs a aproclação do6 íocuÍÊos. quândo rô.

têípôslos.

Art. 3. À d€srgnaÇáô dos m€íÍbrds nomlnâdos no capl,lhão otcsd6Íâ a

um eoo,

A,l. 4'. Ess€ decr.to snlra 9m vigoÍ na data do s!ã ,nbircaÇáo. rohosgln-

clo s€us ere?los oo d,â 03 dc rangí! do 2023.

Rcgl Ía.ü. o publlqua.ra.

Gatxnsrs do PíeíêIo Mun@pal do Câmpos de Júllo. Estôdo do M€to Gío8-

Éo âôE d6ronovs dias do mà$ do lmêiío 4, âôo de dôiê m ê vinls a lràâ.

IENEU ÍTIARCOS PANIIEOG'ANI

Prcírlto dê CrmpÔr .L Júllô

DECREÍO ". 10. O€ t§ DE JArÉrRO OE 2023.

OESIÔNA i,IÊIIBROS PARA COIIPOR A EOUIPE OE APOIO ÀO PRE.
GoEtRo Do ErEcurvo xuNtclpaL PARA o ExEnclcto DE 2023.

lRlllÉU IIARCOS P^RtlÉGGlANl. píofeiro do MuôrcrÊo de Compos d6

Jú'lo Estddo dc \lalo G.D6so, no uso dâs atrlbuiçôo6 lêgais qur lho con-

leÍe o a.t$) 148 l.'b' da Ler Organrcô Munúipâl ê.

CO SrDÃâr^lrôo disposm oo Êrligô 3ô lV § 1'dü L€' n'. 1o.520t2022.

o Arl. í3. do Docrêto Fcdoralno. 10.024/2019i

COHA,0ÉRANOOa wdáçáo lnrposta no § 40 do aíligo 5r dô Lêi Fodorsl
no. 8868/93:

RESOLVE:

AÊ 'lÔ Nomoãr â €qu,pe dê ã9oio ao Progoorío. êômpôsta. êm sua nrai
ono, poioê acMdoÍg§ oo quâír.o âlâlNo ds adÍnrnr§!Íaç8o ficordo á§ârr
aooslituidâ

I.THAIS SILVI IIÁCIÉL:

[- lrÁRcla soaRÊs oE FREtÍas:

tlL ôolr(:L.a,il FÊÀàrctaco ttôÍ}li

IV.ÊLISAT'A SCHNEIOER OURÀ

v- JÉagcÂ 
^rtÂ 

it FRoEHLtcH:

Art 2. À^ alírbr,çôo3 dâ €quç6 clo aoôiô do pÍogô€rro ,ncluoÍí

I âurrra. ô proíJo€iío r)a] lodâ§ as Íirlir,s «, p«rcoss(r lr:llaloao. na íorm{

úr afigo 18. Oscfieto Fnd€râl nc 10.024r,2019:

!
MTMBRÔS PARA COMPÔR À COMISSÂC' DF rrCiÍÀ3ÂCDESIGNA

Do üuNtcipro DÊ cÂrrFo6 oE JúLo. EsÍAoo oE MATo Gfiosso.
PARA ô ExERclcto oÊ 2023.

IRINEU MÂRCOa PAEltEGGlAxl- PrÉíÉrto do Municipio dê Campos óe

.,ü,o, Estsdo de Mato Grorao no u§o cl'§ âtnbvç§ss boars quo lhe corr
icíê o aílgo 148 I 'b ca L6r Oígànraâ M(lniqpel e

COríSrOE:RÂríDOo dispo§io no aítrgo 3'. lV. § io ds L.oin' 1O.3?Ot?t)?2

€ Art. 13 do Dccíeto Fâderal no 10.02412019.

dlârom\rnicipâl.oq/rnvanrln, wwl/.âírlíÍ1.ôrO.bí

oroeunacn l[iffl*
16. n'i^ã*.15;,.

,VÀLOF

,TOÍAL
89 23



.0 ,l€ Jnnii rr, 'li. 202't 'rorrritlaíLrJl Eul r)n!.ú,1os [.lunrcipros.lô Êstido íle Mato Grosso. ANOXVl . N,{.156f1 ;lr) n Ô'!'-L', / .- 'J ,, I

COâlSlDEf,4l{Oôr vadaÉ! rmpostâ no § 4ô do aíiao 51 da Let Fsdord
no. E6ô6l93:

RE§OLVE:

Art 1'DerçnaÍ os SêÍvrcoíss uo quadío eíoÍvo dêgâa ftunrclpáldâde
pàra compoÍ a coÍni§são dê Licrlaçào do PdêÍ E ccul:vo 9arê o íu€oto
6rarc;rio pâÍa. Sob a prô§ldêna,â do primoi.o, d!!ámpeôhal as atribrrl
çóGB conslánles ds Lel n' 8.ô66t93 e áltsraçôes froslonores. Ícando âlsim
smoosüt

I - ERIC ROI'RIGO PÊÍTEI{AN:

II - IADIA TALAL }{EJÉ :

III .IICHELE DUANTE 
"ÀILHO 

CANSTELO;

IV. JOSIAXC GINELI;

v . oARcl RoORtcO ÍE|XE|RA.

PaÍa$'aro uÕico. Na âlsêncra oú trpêdmento do pre§tde tê detrgmdo
no oaplrl a Ía§pactivâ íunçáo §eíá exercida aulomôbcamgnte pglg seívido
ra tl.dlâ Íal.l i,lt om.

Aat 2'A ,nvêsltdu.a dos memmos OÍa desgns<ros. com s ÍunÇáo dê raca-
ber, examinar ê iulsâ. lodoa os docuÍÍronlos a pÍoc€dimenio3 írlâtivos âo
cada§l.onlonto de firatantss e 8§ licilàçôÊB nas nrcdâlíõade§ con.orr&rciâ,
lomadA do preços ê cônv{ê náo oxcêdora a um ano. vedâdá a rocondü.

Çao ds totsl'dâde do Baus m!ínbro6 paía â íneêÍna ccmis§ào no pcnaÉo
sub§êqúÊrnlô. ern otsoruá cia aoõispo§tô no §40 oo âÍXgo 51daL§t8666.
de 21 dc tl,nho dê 1993.

ArL 31 Essa dicrrto enr, em vigôr nr dsl€ de srrr public€çáo. ÍclÍoagin-
do saus Éiarlos ao dta 03 d€ tanero ds 2023.

R.glttíra. . publlqu.-s..

Gáblnêle do Prâfê:to Municipal de CamÍo§ de Júlio. éstado do Mâlo Grae.
9ú ao§ d€zonovc dras dô màs da iànorro do aflo óe dor§ mil e vnte o tÍ0§,

IRIXEU MÂRÔOS PÀRÍÚEGGIÂNI

Proloitô do Campos de Júlio

| - Em lrcença3 màdi6ãr con.tanto3. nos ukiírror 3 (tràs) âóos (2020. 2021
2022i sdÍCo conídêrado. no mdxmô nnla (30) faltas consÊcútrvasr or
, nloÍcôlâdat durânlc a§5o pêrÍodol

ll . sorvkoía g€§lant€ com píogaâmaçào d€ aggÍrdsmênto dê tícançâ cês-
tâcbrÉl duranE o ano laüvo (lnvl,abitdáde de $lbsütuiçáol;

lfl - Ém procêôso d. gpo!!úttBdoria pgra 06 ono. óG 2023f20241

lV - ProÍbâionrl quâ lenha vlnc{ro com outras redo3 oriblicâ e/ou D.ívadê:

V - Ouê êsuvêa cín golo dê llcsnçà píúmio a./oú á§andadâs:

Vl . Êm roadaprôçào dr íuôcáoi

Vll - Proi,rrônsis que rupr9lonlâô tnslitrilçórÉ ou $egmeôtc educitcio-
nár3. cuE funçôo erlgg elrsênlâr-aâ do municlp,o.

lara sc

§ 'l'. Nio @êÍà concorer â funç5o d€ cotxúsnadoí o profussor qu€ sê
enconlíe nãB §egun!ês alt eçõês

| - Ém licânça módicâ vigÊntc.

ll - SêryidoÍr gastante cofl fiqgrárnâçlo de âgendenÉnto dê ficonsá gês.

lâclonâldurontê o ano ,Blirro linviabid{d6 dê sub§liluiçâo);

lll - Fm píocisso da sÊorênlado.l6 ,EÍa 06 oôos d€ 2023a021,

lV - Profis$ional qu! tênha vmculo oom outlâs rodss púbtrca o/ou prúadai

V - Oue êslrvê{ êm gozo de llcançe prémio .roú egêndgcls§:

ü - Em íaâdaflrção ds tuíçâo.

Vll - Píoírssionáb qua rcpÍeEâ ônr nríjtuiçó6r ou §€gnlcnlos ed!c5c,o-
ôalÀ. culâ funçao êrge eusônlâr-§,e do munlclplo.

^Ít. 
3. Poímânocam indlaodoS â om danâ vigônois os dômaig it6ni da

Portan8 n0, 012021,/SMÉ, dc l0 d6 ianorÍo do 2023.

Ragústre"6. ê publiqu..st,

Câmpo3 dô JúIo. 19 da i{rooiío dô 2023.

JULIATA FENREFÁ OE CASTNO UEBEL

s.cr.tári. thnlclpd rr. Educaçlô

FOÊÍÂnn N.. í3. DÊ .rS OE JANE|§O OE 2023.

ÉlorERÂ ocupANÍÉ ouÊ t ÊNctolra oo caRGo DÊ pno\ xÊN.
TO ÊI' COMISSÀO DÊ GEREXTE MULÍIDIgCIPLIIIAR.

IRINEU MÀRCO§ PAnUEGGI^NI. PíeÍEto do l\runiclplo õe CamÊos dê

Jüro Estâdo d6 Malo Gíoaso. no uso da suas alribuiçóog l6g6is a:

CONSIOER NOO o ditpotlo no artt, 75. inctso t da Lêi ComPte,jêntt t

oo 1. de 15 de iho de 2008,

CôlrS,oERÁrúOO â roiic toçâó d. tevidô,l, duujàde sob n' 28a/20?3, do

19 íle janerc de 2023.

RESOLVE:

aít, í'Eroôeíeí, a poddo. s sgrvdorâ RAFAELA iIOGNON DE Ll Â.
In6cfit8 nOcPF §Ob Í1'. 032695.001-06,dO C8r9O a,e provrÍlonto eín com6-
§ào da Gorsntê MulidiscrplhBr, nomeadd alÍsvás dâ Portsrls n". 0§. de ,6
de rânoirc d6 ?023.

Aí. ? Êsss poíâfla onÍâ êm v,gor na Cala de auâ poblicâção rebôâdrdo
seus sÍeiloô 60 dia 1 9 de ,sôeiro dê 2023.

ad. 3'R€vogárn-ss às o!§po5rçloa conldà§ rlà Poa§Íra nv, 09. dê 1b do

rân§ao dc 2023. e perír dâ datâ e3tãb€lecldiB no ânEo scgündo,

Ragiatr.-.c t publiqu.-.r.

GâDrnet€ do Pí€íêdo Munrcipôl ds Campoê do JÚto E3râ6o do Malo Gros.
$o acs detenove dl63 do mó5 dô lanâiro óo âôo a,e doi§ m,l e vÍlle o lrê§.

IF'NEU I,IARCOS PARMÉGGIANI

J
OEPARTAMENTO DE LICITAçAO

EXÍRAÍO OO CONÍRATO N.353/2022

EXÍRAÍO DO CONTRAÍO Nô 353,/2022.

ÊSPÊC|E: prsmossa dê comprâ r vê^dã / ôlilnâçào d. bom iÍnówl.

OBJETO: LOTE t.I' 03, OUAORÂ N" 07, AREA 1.830.04 M:. MATRICULA
No 11,199 do R6oiêfo dc lnxivêi6 do Munidpb . Can.íç5 dê Csrrlodo.o

VALOR: Ri 112.000.00.

\4NCULÀÇÀo proc€!Êo AdmintslrâlMo 
^õ 

17912022 ConcorÍáncL nô 03.I

m?2.

PARTES MUNICIPiO OE CAMPOS DÉ JIJLIO-MI , VÉNDEOOR. o DO-

MUS AGRICOÍ.Á, COMÉRC|O E SERVTÇOS LTOA CNPJ/MF í. 42.6E7.

078/0001. 76 / COMPRADOR.

3ÉCRGTAR|A DE EDUCIçÁO
PORTA À |f. 02202313$8, DÊ 19 0E JAI{EIRO DE 202a

a aEcREÍÀRlA HUt{lClPÀ! OÊ EDUCÀçÃO, JüIrrú F.f.lr. d. Ce3-
kê U.b.l, 'rô ao d. ôuor ôú'[,v:rlE. r.9.'. c.

RESOLVET

AÊ 11 REÍ|F|C^R o § 10 dír À1qo 3' cl6 poítanâ ir. 01r2023/5ME dc 10

dê taneiro ds ?023

Ôndo s€ ló

§ í". Niio podera coílcorrêr a lulçâo de cooÍdeôâdoÍ o pro{esv}r quê s{}

encqnlr6 na§ Saguinlc§ !rtuâÇÓô§:

I
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0 n D?
C:trta tlc l.lxcl rrsivitl;rtlc

B.{ftDA os ()Rl(;lN,\ts. rr'[)rcs!'nr;r(fu, pt kr scu prr4rirr ,, irt Nu.'r'oN t/tr.ófita, ,ry,y^ ,rt,;
..1§SI§, prrrtrtdor tlo R11 ,1"1Urr15{t} 55p7r', r. (.1,1,:l /. tN l..ttll ,1./, D a.,th,it, t,.1i.r:l:rrli.,rrr ,:
Canttrr Prolission:tl, rcsirlt'trlc lt Rrrlr. lll. ()l).10 ri,,l.l, lIrirto ()srrr:rr (;rlrr;rl íllcr.irft:l|< j;rl
Francisçu Lrrurcirrr llortll) ('lil,: 7§.()Ss .llií,, ( iri:rbir .M l
que ocs(ii §pt)ÍÍunidndt ttotttciant t' (\)rslillr('nr conr) s(.ll Ícprrí(narnlr: crclusiyrr ctt krlrt
tr'rril(irir) naci(rnàl [ ÂssocilqÀo Mrlo-groxse ]rsc (l(. ( rlluru, irl\t riro rro (.Ní,J:

I S.Ô-10.10§.ü)() l -.5(). t'slabclt'cida ttt cirl:rrle tlc ( 'rri;rhli rur list:rrhr (h. Mirro ( irrsrrr, ;r Rua

Presidente Rodrigues Alvts, N'.1{9. bitirro Ouikrrtrlxr, rcl)rcs(:Írlríl,r tr.\tu ;rtí, 1l,to Sr,,. Marrrrs

L:r'i de R:rrros. c'mpÍcsiiÍio. portitdoÍ (lo ('lrlf tÍ'. íI14.ll5.4l{1.61 c rjrr l((j rÍ'. l)(t\57 4

SSPMT, oulorgando-lhes podercs prtra ()s ltos (le crxrrert'io cnl gcr;rl, (. rttir.larncrl(, l,âr:r í,\

efeitos de direito do Artigo X5. lnciso lll dl lri l.utlcr;rl $666/)3, pirr;r vorrla rle .,howi,

negociaçÕes em gerül com poderes para assinlr (k)curnenlos. c(»llrill.)s, rhrr qrritirç;rrr, rrr:r:h:r

pegamenlos. praticândo cnfim iodos os dcnrflis illos cccss:i(ios ao Íicl cllrrrPrillrr,tto dt, prt'

falado mandato. em fâce de qualqucr umpÍesil, órgio priblico nrrrricipirl, csl;rrlrral c Ístlsral. c

ou§o firD que se fizer necessúrio.

Cuiabá-MT, 3l de março de 2022.

Jío^*, (:/ /A I

N t'lTÓRIO Srt"rir Dri.í.Í,§rs
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'!r!n
Nota Fiscaldê Serviço

Eletrônica - NFS-e

ryilttn Nrimêrô dâ Nolâ F s@l

62

PreÍeítura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpr/www.cuiaba-mt.gov.br/ü

Dados do PrestadoÍ de Serviço
Oáiã dê GerâÉo dã NÊS-e

20104l?023'19102t30
Dâta de comD6téncia/Emrssáo

201o4t2023
cód dêa!tenricdâdê

606984CF4
nesponsa,ot pela nelenç.ao

NTLTON VtrORtO STLVA DEASSTS 01738328í47
NILToN PRoDUçÔES ARTISTICAS
Rua oivina Alvês dâ costâ.o OD 17. LOTE 17 - Tês Bâr.âs
CEP 78058-567 - Fone 165)9227-2286 - Cuiâbá/ MT
lambadâhmbadâo32@gmail.com
lnscriçáo Municipal r 483i4 - CPF/CNPJ 23.817.495/000141

ldêntificação dâ Nota Fiscal Eletrônica

ÍvelEx

Cuiâbá - Mato GrossoCuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF :

Razão Social :

Enderêço :

Complemento:
CEP :

Teleíone :

8230001 - 230-0t01
I dos Sêrviços

R$ 40.000,00

35.910.898/0001-10
M. A. DA COSTA MICHELON BARROS LTDA

Rua Padre Cassemiro

78210-094

'1459600

259
Centro
Cácerês/ MT
MARCELLAM ICHELON

IM:

Número:
Bãirro :

Cldad6,/UF

E{ail : Gt\4AlL.COM

Serv de organ de feiras, con.

Consulle ã autenticidede dêstê documento acessândo o site htlp6://onlinecba.is

Dados do lntermediário de SêÍviços
N

Descrição dos Serviços
ApresenlêÉo artística, completa da Banda Os Originais no Evento Rolê Sucessinho em Cáceres.( incluso Transporte)

Detâlhamento dos Tributos

82300015,00 1208
Dêscdto CordicDnâdo

R$ 0,00
ISSoN Rotido

Náo
Tolal do ISSON

R$ 2.000,00R$ 40.000,00
Oêduções aâsê Cálc!lo

R$ 0,00
Dê§@ílo lncondiciônado

R$ 0,00

R$ 40.000,00R$ 0,00R$ 0,00Rs 0,00 R$ 0,00RS 0,00Rs 0,00R$ 0.00
Artcód. Obrâ :Constru o Civil

lnformaçôes Adicionais

-FONÉ:3641-8325

3-2100- PROCON MUNICIPAt0{20 Fone:151 e (65)361Bairro Bandeirantes CEP: 780PROCON/MT- Rua Baltazar Navarros, 567 -
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AMC

AssocrAÇÀo MATo-GRossENsE DE cULTURA
CNPJ: 18.630.208/0001-50

Nos termos do Código Civil Brasileiro, fica assim alterado e consolidado o Estatuto do AMC '
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE [tE CUL tL]RA. o qual passa a vigorar com âs seguintes

disposições:

ESTATU'I'O

TITULO I
DENOMINAçÃO, OBJETO, SEDE E FORO

da população;

ll) pronrover e apoiar estudos, pesquisas, oficinas, cscolas informais, espetáculos, produçÕes

audiovisuais, progÍamas. pmjetos e demais iniciativas dentro do seu fim institucional, bem como

captar fundos e .ecu."ut, patrocitrar pesquisas c prujeto§ relaüvos à geração de renda para

beneficiar grupos populares em situação de vu lnerabilidade:

lll) promover, participar e apoiar intercâmbio e capacitação denÍo e fora do território

nacionalt

lV) Estimular a parceria. o diálogo local e a solidariedade entre os difer€ntes segmentos

socia is:

V) Atuarjunto aos poderes organizados - Legislativo, Executivo e Judiciário - no âmbito

Féderal, Estadual e Municipal - visando ao advento c aperfeiçoamento da legislação dos

procedimcnlos atinentes à defesa social dentro dos objetivos da Associação

1

Art. IO . Com a denominAçãO AMC . ÂSSOCIAçÃO MATO-GROSSENSE DE

cuLTuRA, inscrito no cadastro nâcional de pessoa juridica - cNPJ sob n" I 8.630.20E/0001-50'

é umâ associsção civil de finalidade social, sem Ílns lucmtivos, cont personalidade jr|rídica 
-de

direito privado, constituída por tempo indeterminado, com sede_e foro na cidade de cuiabá - MT'

a nua j0, euadra 25, .r"" i9, R"rid"n"ial Francisca Loureiro Borba, bairro Osmar Cabral' CEP

78.091 .6? l. cujas atividades reger-se-ão Pelo presente Flstatuto e pela legislação e m vigor'

TÍTULO tI
MISSÃO E OBJETIVOS SOCIAIS

Art. 2. - A Associação tem como missão e fim institucional apôiar e realizaÍ âtividades e

iniciativas voltadas para o desenvolvimento social, cultural, educacional. meio ambientalista'

esponivo e turístico.

Art. 3" - A Associagão lem comô valores essenciais o exercÍcio ativo dâ cidâdaniâ

democrálica, tendo como postura essencial nas suas dcpendências e para o seu quadro social_o

tratamento igualitário de todos os seus integrantes e público em geral, sendo vetada a utilizaçáo de

,r" *ur"u oú prorJuçÕes Parâ interesse§ políticos panidários por qualquer meio de expressão'

Aú. 4" - Para ate[der a sua missão o Associação possui os seguintes objetivos sociais:

l) Promover a sua missão e firn institucional fixado no art. 2" deste Estâtuto, implementando

progrr*", qu" vise o pleno exercício da cidadania para o dcsenvolvimento da qualidade de vida

à
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Art 50 - Para consecução dos objetivos sociais elencados no art. 40, a Associação pode

l) Receber doações de recursos fisicos, humalros e financeiros de pessoas fisicas, juridicas,
nacionais € internacionais que atuem enr consonância com os princípios éIicos, morais e

democráticos eleitos pelâ Associaçào;
II) Desenvolver e executâr pÍojetos, prograrnas ou planos de ação, diretamente ou em parceria
com outras entidades ou órgãos públicos;

lll) Captar Íecursos privados, públicos, nacionais e intenracionais, firmar termo de parceria
con o poder público, convênios, receber incentivos fiscais, subvenções e ajudas de custo, firmar
parcerias, consórcios e patrocinios com outras instiluiçõcs e empre$s desde que aprovados por
maioria dos rnembros do conselho diretor:

lV) Produzir, difundir e comerciâlizar produtos próprios ou de terceiros, desenvolver
prograrnâs c projetos que envolvam a educação, cuhuÍa. nreio ambiente, tuÍismo e esporte, bem

como pesquisas. conferências, mostras. exposições. foruns, oficinâs, cursos, espetáculos,
capacitaçâo e lreinarnento. envolvendo a prestação dircta ou terceirizada de serviços dirigidos ao

público em geral, a ouras organizaçôes sem fins lucrativos c a órgãos do setor público nacional e
internacional que atuam em áreas afinsi

V) Realizar consultorias técnicas nos campôs de gestâo organizacional dentro da sua missão

e Íirn institucional fixado no art. 2o deste Estatuto;

Vl) Patrocinar e apoiar eventos cujos objetivos se assemelhem ou complenrettem a missâo e

as finalidades da Associação.

Art.6'- Todos os recursos auferidos no desenvolvimento das atividades elencadas no

artigo 5o serão revertidos integralmente para â reâlização dos objetivos sociais da Associagão.

T|TUt.O Itl
ASSOCIADOS

Ara.7" - A Associaçâo será composlo de utn número ilintitado de associados, que sc

disponlra a buscar os fins sociais e de cidadania eleitos neste Estatulo, que serão admitidos, ajuízo
do Conselho Diretor, dentre pessoas idôneas. cont as seguintes calegorias:

I) Fundadorcs são signatários com a aprovação do pÍescnte Estatuto;
II) f,fetivos são. alérn dos signatários, todos aqueles que forem adrnitidos como tais pelo

Conselho Diretor, mediante aprovação pelo voto da maioria absoluta de seus membros, desde que

satisÍ'eitos os deveres sociais estipulados pela Assernbleia Geral:
III) Colaboradores são âqueles associados que concortlam com o Estâtuto e a id€ologia do
Associação e que contribuírem com serviços ou trabalho voluntário sem direito a voto.

Art. 8" - Poderão filiar-se lodas as pessoas maiores de 18 anos, ou maiorcs de ló
(dezesseis) anos e menores de l8 (dezoito) anos, legalmente autorizadas, independente de classe

social, nacionalidade, sexo, raça. cor ou crença religiosa.

Parágrefo único - para seu ingresso como associado, o interessado deverá preencher licha
de irrscrição lla sçcretaria do Associação, que a subrteterá à DireÍoria Executiva e, uma vez

aprovada, teÉ seu nome, imediatamente, lançado rro Livro dos Associados, com indicação de seu

número de matricula e categoria à qual peúence, devendo o interessâdo:

a) Apresentar a cédula de identidade, CPF, compÍovante de endereço e, no caso seja menor
de l8 (dezoito) ânos, âutorizâção dos pais ou de seu responsável legal;

b) Concordar com o pÍesente Estatuto e os pÍincipios nele definidos;

c) Caso scja "associado efetivo", assumir o compromisso de honrar pontualmente com as

contribuições associ{rtivas-

0í)c036
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Art.9" - São direitos dos associados fundadorcs e elctivos:

I) Participar, com direilo a voto nas Assetnbleias Cerais;

II) Votâr e ser votado;
IIt) Apresentâr moções e propostas â quaiquer dos órgãos do Associaçàol

IV) Apoial divulgar, propor e efetivar eventos, progmmâs de cunho social dentro da missão e

fim institucional da Âssociação;
V) Utili:rar-se de todos os sen'iços manlidos pela Associação.

Art. 10' - É direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário,

protocolando s€u pedido junto à Secretaria da Associação, dcsde que não esteja em débito com

suas obrigações associativas.

Art, llo - São dcveres de todos os associados c membros:

I) Trabalhar em prol dos objetivos da Associação. respeitando todos os dispositivos

estalutários. zelando pelo bom nome da Associação' agindo com ética;

It) Defender os valores éticos âdotâdos p€lâ Associaçâo, cstrcitando os laços de fi'aternidade

e solidariedade entre pessoas e nações;

III) Panicipar das atividades e eventos promovidos pela Associação;

ryi Nao uiilizar o nome da Associação ou de alguns de seus pÍojetos indevidamente e sem

orévia autorizacão do Conselho Diretor;
Vl E devei dos associados fundadores e efetiYos o pagamento das contribuições'

Art. 12. - seÉo excluidos os associados que não compârtilharem com a missão e objetivos

da instituição ou descumprirem o art. I lo.

Parágrafoúnico.Aexclusâon{ogeradireitosdeirrdenizaçãodeespéciealgumaese
dará conforme os critéÍios estabelecidos no Regimento Intêmo'

1.iI'ULO IV
ORGANIZAÇÃO

AÍt. l3' - A Associação tenâ os seguintcs órgãos:

Assembleia Geral
Conselho Diretor
Conselho Fiscal

Art. 14" - A Assembleia ceral é a inslância rnáxima decisória da Associação, sendo

compostâ por todos os associados fundadores e efetivos em pleno gozo de seus direitos.

Art. 15' - Compete a Assemble ia Geral cle associados:

I) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal:

fil Aprãciar as contas da instituiçAo e deliberar sobre demonstraçõcs financeiras apresentadas

pelo Consclho Diretor;
III) Decidir sobrc reformas do Estatuto, na forma do art. 44;

IV) Decidir pela extinção da Associação nos tennos do âr1.45;

V) Decidir sobre a conveniência de alienar, ransigir, hipotecar ou pennutar bens

patrimoniais;
Vl) Referendar a intefiração de novos associadosi

VII) Aprovar o Regimento Intemo e ratificar as alterações promovidas;

VI!I) Decidir sobre a exclusão de assooiados;

Ix) Destituição de ad m in istradores.

3
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AÍ. l6' - A Assembleia Geral de âssociados será convocada ordinariamente, no prim
semestre de cada ano para:

I) Apreciar o planejamento estratégico c aproyâr propostas de programação anual
Associação apresentadâs pelo Conselho Diretor;
ID Apreciar o relatório anual do Conselho Dirctor:
III) Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pclo Conselho Fiscal:
lV) RatiÍicar a integração de novos associados aprovados pelo Conselho Diretorl
V) Ratificar as alterações promovidas pelo Consellro Diretor tro Regimento lnternoi
Vl) Eleger o Conselho l)iretor e o Conselho ["iscal.

Art. l?" - A Assembleia Ceral de associados será convocada extraordinarianente

l) Pelo Conselho Diretoq
Il) Pelo Conselho Fiscal;
IID Ou por l/3 (um terço) dos associados votantes em pleno gozo de seus direitos, e por

motivos relevantes.

Aú. l8'- A convocaçâo da Assernbleia Geral será feita pelo Conselho Diretor mediante

carta circular enviada aos Associados com pelo menos l0 (dez) dias de altecedência, ou por Edital

ou por via eletrônica (e-mail, mensagem de aplicativos de celular, dentre outÍas formas)'

Perágrafo Único - Qualquer assembleia se ilstalsrá em primeira convocação com a

maioria dos associados votântes e em segunda convocagão, após lneia hora" com qualquer número

de pÍesentes.

TiTULO V
ORGANIZAÇÀO ADMINISTRATIVA

Art. 19" - São órgãos de direção e administrâção dâ Associação:

.§
cut

Conselho Diretorl
Conselho Fiscal.

I)
rl)

Parágrafo Único - A estrutura operacional scn{ definida por Re8imellto lnterno'

Aí. 20'- A Associação não remunera, sob qualquer forma. os cargos de sua Diretoria e

do Conselho Fiscal.

Art. 21" - A Associaçâo adotará pnitica de gestão âdministrativa, necesúria e suficiente a

coibir a obtenção de forma individual ou coletiva de benefiçios e vantâgens pessoais, em

decorrência da panicipação nos processos decisôrios.

TÍTULO vl
CONSf,LHO DIRETOR

Art.22" - O Conselho Diretor será composto de quatÍo membros efetivos sem suplentes.

que terâo suas competências básicas definidas treste [statuto e particularmente no Regimento

lnterno.

PaÉgrafo primeiro - O mandato do Conselho Diretor será de quatro anos, podendo seus

membros serem reeleitos setn limitâção.

A
4

Parágrafo segundo - Partes das competências atribuidas nest€ Estatuto ao Conselho

DiretoÍ poderão ser substabelecidas para funcionário contratado obedecendo aos critérios definidos

no Reghnento lnterno, desde que matttida pelô Conselho Diretor a responsabilidade pelos atos

delegados.
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Art.23' - Compete âo Conselho Diretcrr

I) Elaborar em conjunto com o Conselho Fiscal e submeter à aprovação da Assembleia Geral
a proposta de planejamento estratégico, do programa anual de atividadcs c o orçamento ânual do
Associação;
Il) Executar o planejÍlmento cstratégico, o prograrna anual de atividades e o orçamento anual
do Associaçãol
IID Elaborar ern conjurrto corn o Conselho Fiscal o Reginrento lntemo ou süas âlterações para
aprovação pela assembleia geral:
IV) E,laborar e apresentar a Assembleia Ceral o relatório anual;
V) Dcfinil plano de cargos e salários. funções, atribuições e responsabilidades podendo
contratar e demitir funcionários conforme os critérios estabelecidos no Regimento lntemo;
VD Supervisionar todas as atividâdes contratâdas e delegadasi
VII) Manter relações com o público e divulgal a programação da Assooiagão;
VIII) Adrnitir associados e apresentar seus nornes para ratificâçâo na primeira Assembleia Ceral
que ocorrer;
IX) l)ar posse aos conselheiros €leitos e aos suplentes qüando da vacância dos cârgosi
X) Dar atribuições aos diretores conforme o Regime[to lnterno;
XI) Propor regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de

obras e serviços. bem «:mo compras com empÍegos de recursos pílblicos, para aproYação do

Conselho Fiscal;
XII) Negociar e promover compras e contrâtações de profissionais, consultores e ernpresas

especializadas para pÍ€stações de serviços e obras especiais respeitadas os valores praticados pelo

mercado na região de sua área de atuação;

Parágrafo Único - No caso de assinatura de eventuais tennos com parcerias corn órgâos

do poder público será designado um dos membros do Conselho Direlor ou do Consôlho Fiscal parâ

boa administração dos recursos recebidos, para cada um dos instrumentos firmados c assunção das

responsabilidades previstas nos an. l2 e I 3 da Lei n' 9.790/99.

Art. 24" - Compete ao Presidente:

I) Representar â Associação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo

constituir procuradores;
II) Cunrprir e fazer cumprir este EstâtuÍo e o Reg,imento lntemot
tll) Convocar c presidir as rcuniões do Conselho Diretor e Assembleia Gerali
IV) Outorgar pÍocuração com poder exprcsso e especial, devendo o mandado ser Prcciso a
respeito dos poderes outorgados e conter prazo de validade, salvo aquelas outorgas para fins
judiciais;
V) Exercer todo e quâlquer ato necessário e que não seja de expressa competência do diretor
ou de quaisquer do conselho da entidade:
Vl) Juntamente com o Tesoureiro autorizar â movirnentação de fundos do Associação, abrir e

encerrar cortas bancárias e movimentá-las;

Ara.25' - Compete ao Vice-Presidente:

I) Substituir o Presidente êm sua falta e impedimentos;

Art. 26' - Compete ao Secretário:

l) Secretariâr as reuniões da Diretoria e da Assembleia Ceral e redigir as atas;

lI) Publicar todas as notíciâs das atividades da entidade.

5
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Art. 27' - Cornpete ao Tesoureiro

I) Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxilios e donativos.

mantendo em dia a escrituração da Associaçâo;

lD Pagar as contâs âutorizadas pelo Presid€ntei

IID Apresentar retatórios de receitas e despesâs' sempre que foreln solicitados;

IVi Apresentar ao conselho Fiscal a escrituraçâo da Associação, incluindo os relatórios di}

desempenho financeiro e contábil e sobre as opemções patrirnoniais realizadas;

v) conservar, sob sua guarda e responsabilidade. os documentos relâtivos à tesÔurarial

VD Manter todo o numerário ern estabelecimento de cródito;

TÍTULO VTI
CONSELIIO }-ISCÀL

TiTULo vul
Pf,RDA DO MANDATO

Art.28" - O Conselho Fiscal é composto por três membros titulares c dois membros

suplentes eleitos pela Assembleia Ceral de associados votântes com mandato de até quatro ânos'

coincidentecomoConselhoDiretor,podendoseusmembrosseremreeleitossemlimitagão.

Parágrafo primeiro - Os membros do Conselho Fiscal elegerão entre si um presidente

que responderá a diretoria pelos atos de suâ competência'

Art. 29' - Comp€te ao Consellio Fiscal:

I) Dar pârecer sobre gestão do orçâmento da instituição.em 
-câda 

exercício social;

ii) Opinar sobre os b-alanços e relatórios de desetnpenho financeiro e cont'ibil e sobre as

oÉoçoÀ'p"i.ir"niais realizadas, emitindo parecercs para os organismos superiores da entidade;

iií-'- 
-nôui.iru. 

ao presidente a qualquei.tempo documentação comprobatório das operações

econônr ico-fi nancciras realizadas pela Associação:

irrl Acompanhar o trabalho dé eventuais auditorcs extemos independentes;

V) Convocar çxtraordinariamente a Assembleia Ocrall

parágrefo Único _ o conselho Fiscal se reunirá ordinariamente e extraoÍdinariâmcnlc

sempre qu€ necessário.

Art. 30" - A perda da qualidade de membro do Conselho Dir€toÍ ou do Conselho Fiscal

,"a a"rc*in"a" p"la nssemuüia Ceral, sendo admissível somente havendo justa causa' assim

reconhccida em procedimento disciplinar' quando ficar comprovado:

I) Malversação ou dilapidação do patrirnônio social;

tll) Grave violação deste Estatutol
uí ÃLrnao"á do 

""rgo, 
assim considerada a ausência nào justificada em 03 (três) reuniões

ordinárias consecutivâs, som expressa cornunicação dos motivos da ausência' à secretaria do

Associação;
IV) iceitaçâo de cargo ou função inconlpatível com o exercício do cargo que exerce no

Associaçâo;
V) Conduta duvidosa.

Parágrafoprimeiro.Definidaajustacausa,odiretorouconselheiroserácomunicado,
através Je noti-ficaçdo extrajudicial, dos faós a ele imputados. para que apresente sua dêfesa prévia

uo êon."fftn Diretor, no pÍazo de 20 (vinte) di8s. cotltados do recebimento da comunicaçAoi
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Porágrofo segundo - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

indêperdcntementc da apresentação de defesa, a representação seú submetida à Assembleia Geral

Extraordinâria, devidanrente convocada para esse finr, composta de associados contribuintes em

dia conr suas obrigações sociais, nào podendo ela deliherar sem voto concorde de 2/3 (dois terços)

dos prescntes. sendo em primeira chamada, corn a maioria absoluta dos associados e em segunda

chamâda, urnâ hora após a primeira, com quâlquer número de associados, onde será gârantido o

amplo direito de defesa.

TITT]LO IX
RENÚNCIA

Ârt.3lo - Em caso renúnciÀ de qualquer membro do conselho DiÍetor ou do conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes.

Paúgrafo primeiro - o pedido de renúncia se dará por escrito, deven«io scr protocolado

na secretâria ão Asiociação, a qual, no prazo máxinro 6e 60 (sessenta) dias, çontado da data do

protocolo. o submeterá à delibeÍação da Assembleia Geral;

Purágrafo seguntlo - oaorrendo renúncia coletiva do conselho Diretor e conselho Fiscal,

o presidente rinunciaíre, qualquer membro do Consellto DiÍetor ou, em último caso, qualquer dos

associados, poderá convocar a Assembléia Ceral Extraordinária, que elegerá uma. comissão

provisória conrposta por 05 (cinco) membros, quc âdministrará a entidade e faú realizar novas

ãl"lç0".. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. contados da data de realização da referida

u..Àbléi". ós diretores e conselheiros eleiros- nestas condições, complementarão o mandato dos

renunciantes.

TÍTULO X
DISPOSIÇÕE§ PATRIMONIAIS, ECONÔMICAS E FINANCEIRÂS

Art.32..OpatrimôniodaAssociaçâooScráconstituídodebensmóveis.irnóveis'
u"í"ulo, ie*oruntes, açoes e títulos da dívida pública e recutsos provenientes das contribuições

dos associados fundadores e efetivos, e verbas aela encaminhada por instituições financiadoras de

obras relativas à missão e fim institucional fixado no an. 2o deste Estatuto, e doações e subvençÔes

bem como do resultado das atividades descritas no art. óo, com suas aplicaçóes ali estabelecidas.

Art.33.-AAssociaçãonãodistlibuienlreseusassociados,conselheiros,diretores,
empregados ou doadorcs eventuais exced€nt€s operacionais, brutos ou liquidos e dividendos'

tronifiáçoes, Participaçóes ou parcelas de seu patrilnônio auferido mediante o exersicio de suas

atividades, c os aplica integralmente na consecuçào de seu objetivo social'

Art'34..AAssociaçãopoderáaceitarauxílios'doações'contribuições,apoios,assistência
técnica negociada com lerceiros, lítulos, ações, rendas, usufruto e legados' remunerâção por

,"iii"r, íyarirt e receitas relativas à pr.priedade industrial ou intelectual bem como poderá

fi.*u, tonrênio, e parcerias de qualquer nâtureza coln organismos ou entidades públicas ou

priúur, nu.ionuis e intenraci,rnaii, deide que não implique eln sua subordinação ou vinculaçâo a

compromissos de interesses conflitanles com seus objetivos. nem coloque em risco a sua

independência, podendo participar de empresas como cotistas ou sócios'

Art.35" - Todo o material pçÍmanerlte, accrvo técnico' gráfico, equiPamentos adquiridos

ou recebidos pela Associação ern convênio. projctos ou sintilares, ittcluindo qualquer produto é

"o*ia"roOo 
prro todo. oi efeitos como bem da Ássociação, torn&ndo-se inalienável, salvo

mânifestâção expressa em contráÍio emitida pela Asscrnbleia ceral de associados.
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Art.36" - Os bens patrirnr.rniais da Associaçâo nâo poderão ser onerados, pennutados ou

alienados sem autorização da Assembleia Geral de associados convocâdâ especialmente para

fim.

0rt0032

Arl.37' - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens

rcmanescentes, serão destinados parâ outra entidade assistencial congênere, com personalidade

jurídica comprovada, sede e atividade preponderante nestâ câpitâl e devidamente registrada nos

órgãos públicos compet€ntes.

Art.38" - Na hipótese da Associaçâo obaer e. posteÍiormente. peÍdeÍ a qualiÍicaçâo

instiruída pela Lei nn gJg}l}g, o acewo disponível adquirido com recursos públicos durante o

período em que perdurou aquela qualificação será contabilmente apurado e transferido a outra

pessoa jurídica qualificada nos termos da mesma lei, preferencialmente que tenha os mesmos

objetivos sociais.

TiTULO XI
ELEIÇÔES

Art'39"-osmembrosdoConselhoDitetoredoConselhoFiscalserãoeleitospela
Assembleia Geral, por voto diÍeto dos associados ern assembleia convocada especialmente para

isso. podendo comior chapa todos os associados volantcs da entidade, mas concorrendo apenas

po. ,lrru rnir" chupa, serào os trabalhos eleitorais organizados por uma comissão deÍinida pela

direloria.

PaúgraÍoprimeiro.ParaconconeraosCargosdePresidenteedeVice-Presidente'o
associado devirá tei no mínimo,04 (quatro) anos ininterÍuptos como associado e com no mínimo

um projeto para a Associação;

Parágrafoseguttdo-Paraconcon.eraoscargosdeSecretárioeTesoureiro,oassociâdo
deverá ter. nJminimo,0: (três) anos inintcnuptos como associado e coln no rnínimo Üm Projeto

para a Associagão;

Paúgrafo terceiro - Para concorrer aos cargos no Conselho Fiscal' o associado deverá

ter,nomínimo,doisanosininterruptoscontoassociadoetercontribuídocomnomínimoum
pro.ieto parâ a Associâção;

Panigrafo quarto - Para o associado exerc€r o direito de votar deverá estar em dia com

as obrigaçôeJestatuú.iu. 
" 

ser associado a mais de 06 (seis) meses ininterruptos'

Parâgrato quinto - Em caso de vacância do cargo de Secretário ou Tesoureiro ou de um

membro do õon."lho Fiscal, setá convocada Assembleia Cotal Extraordinária para eleger o

substituto.

TÍTULO XII
GESTÃO OPERACIONAL E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art.40".Nodesenvolvimentod€suasativirladesset'ãoobservadososprincipiosda
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, ecouornicidade e da eficiência. mormente

mediante:

DAadoçãodepráticad€BestãoâdnlinistrativasnecessáÍiasesuficielrtesacoibiraobtençâo
d" fo..u individual ou colet-iva, de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da

participação, no respectivo processo decisório;
iit ' Á cánstituigao oo ionselho Fiscal, dota6o dc competência para opinar sobre os relatórios

de desempc,rho Íiia,ceiro e contábil e sobre as operaçÕes patrimoniais realizadas, emitindo

pareceres para a Assembleia Ceral;

ct,

ü
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III) A pÍestaçâo de contas atrualmente e por ocasião do témrino de projetos ou temlos de

pareerias Íirmados. que deverão observar os princípios lLrndamentais de contabi lidade e das normas

Lrasileiras de contabilidade. Quando se trâtâr de recursos e betrs de origem público" a prestação de

contâs obedecerá âo disposto no parágrafo único do Art. 70 dâ Constituição Federal;

ll) A publicação, no encertamento do exercício tiscal, dos relatórios de atividades e das

deíronstrações finânceiras da entidade, incluirrdo-se as ccrtidões negativas de débitos junto ao

INSS e ao FCTS, colocando-os à disposição para exame dc qualquer cidadão:

V) A realização de auditoria, inilusive por âuditores exlemos independentes se for o caso, da

aólicaçao dos recursos objeto de eventuais termos de parcerias e a publicação do seu.extrato e do

dLnrorrstrafivo de sua exeJução fisica e financeira conformc vier a ser estipulado reste instrumento,

ern consonância com os artigos l8 e l9 do Decrcto '3' 100. de 30 de junho de 1999;

VD A publicaçâo, na imprensa oficial da Uuiào, do Estado ou do Município' no prazo máximo

cle irinta dias, coniado a partir da assinatura de eventual tenno de parceria" o regulamento próprio

;;; ;" ;"f.;" o aÍ. l4 da Lei no 9.790 dc 23 de rnarço dc 1999, remetendo cópia para o óryão

eslatal parceiro.

Art. 41. - As prestaçôes de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das opeÍações

patrimoniais e resultaàos da instituição instruídos com os seguinles documentos:

I) Relatório anual de execução das atividadesi

II) Demonstração de resultado do exercicio:

tlt) BalançoPatrimonial;
lV) Denlonstraçâo das origens e apticação de rccursos;

V) Dêmonstrâção das mutações do patrimônio social;

Ví Notas explicativâs das demonstrações conúbeis' caso necessário;

vli) parecer e relatórío de auditoria nos termos do artigo lg do Decreto no .3 1 00, de 30 dejunho

de 1999, se for o caso.

Art.42'- As prestegões de contas relativas à execttçâo de eventuais termos de parcerias

constituir-se-ão em comprovação perante o óÍgão estatal parceiro' da correta aplicação dos recursos

piiii".. *".uiaos e dà adimplernento do ieu objero mediante â apresenração dos seguintes

doculnertos:

I) Relatório sobre a execução do objeto do tsmlo de parceria' co[tendo comparatiYo entÍe as

metas propostas e os resuhados alcançados;

II) Dlrnonstrativo intcgral da receita e despesas realizadas na execugão;

ii'f, Pu,*"", 
" 

relatório ãe auditoria nos casos previstos do art' l9 do Dccreto 3'100 de 30 de

junho de 1999;

iü Entrega do extrâto da ex€cugeo fisica c financeira estabelecido ro art' 18 do Decreto no

3.100, de 30 dejunho de 199.

TíTULO XITI
DrsPostçÕns GERAIS

Art43".AAssociaçãoserádissolvidoapenasnoscasosprevistosemleiÔUpordecisãode
Asscmbleia Geral Exiraordinríria exprcssamente cottvocada para cste fitn' quando se tornar

i*p".ri""f a continuaçâo de suas atividatles, pela votâçâo da maioria absolutâ dos associados

,ot"nt"a ", pleno gozo de seus direitos' e por motivos relevarúes'

Àrt. 44' - O presenre Estatulo poderá set refonnaclo, a qualquer tempÔ por decisão.da.maioria

absoluta de slus associados Yotantes em pleno gozo de seus direitos, em Assembleia Geral

ãrf""iuún," 
"onvocâda 

parâ este fin1 e entrará em vigor na data de seu registro em cartório'

Art.45" - No caso de dissolução da entirlade, seu patrirrrônio scrá destinado a entidades s€m fins

lucrativos, qualifica4a como órganizaçâo da Socie<tade Civil de lnteresse Público. nos termos da

Lei n. 9.7b0l99 e do Deoreto n" 3.100/99. a serent indicados pçla Assembleia Geral,

preíerencialmente com o mesmo objeto sociâ1.

N
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Art. 4ó" - Os casos omissos scrão resolvidos pelo Conselho Diretor, que também decidiní sobre

Regimento lntemo da Associaçâo.

Att,47" - Os associados, mesmo que investidos na condição de membros do Conselho Dirctor e

do conselho Fiscal, não respondem. nem mesmo subsidiarianrente, pelos encargos e obrigações

sociais da Associação.

TÍTULO XV
DISPOSIÇÔES TRANSITÓRIAS

Art.48'- Aos associados fundadores a que se reÍ'ere este Estatuto, será outorgado o título

social correspondente, com o necessário destaque honorífico.

Art,49 - Os membros do Conselho Diretor, em sua investidura, serão eleitos pelos

participantes dâ presente Assembléia Ceral em que se aProvâr o llstâtuto em vi8or, com o número

de paí ic ipantes nele previsto.

CuiabálMT. 2 l dc março dc 2022.

/-,-t-z'r/,r- fuu'?2o3

MARC]OS LEVI DE BARROS
Presidente

JUNIOR
Advogado r8.499
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As§EMBLEIA GERAL ORDtNARIA DE APROVAçÃO DE ATTERAçÃO OO ESTATUTO, ATTERAçÃO DE

ÉNDEREçO, ELEIçÃO DE NOVO CONSELHO DIRETOR E EXCLUSÂO OE ASSOCIADOS DA

AMC . ASSOC|AçÃO MATO.GROSSENSE DE CULTURA

CNPJ: 18'630.208/0001-s0

Aos 21 diâs do mês de março do ano de 2022, as 20h30min, reuniram-se em assemblêia as pessoas

que assinam ao final da presente Ata devidamente convocados para a aprovação das se8uintes

pautas:

Aprovação da alteração do estatuto social;

Aprovação da alteração do endereço da associação;

Aprovação de exclusão de associados e

Eleição e posse do novo conselho diretor

Assumiu a presidência dos trabalhos o 5r LEVI DE BARROS, convidando o Sr. NILTON

vlToRlo slLvA DE ASSIS parâ secretariá-lo, o presidente explicou aos presentes a importância e a

necessidade da antecipação da eleição do conselho diretor, visto que alguns conselheiros mudaram

de cidade, inclusive o vice presidênte elêito ânteriormente, Iogo em seguida explicou também a

importância da alteração no estatuto social para a melhoria da qualidade no desenvolvimento

social, artÍstico e cultural dos associados e da população em geral. Leu a minutâ do novo estatuto,

artigo por artigo, enfatizando os objetivos da associação, os direitos e deveres dos associados. Após

discussão de todos os ãrtigos, a assembleia entendeu a necessidade da alteração do estatuto,

inclusive a mudança de endereço da associação para Rua 20, Quadra 25, câsa 29, ResidêôCiãl

Francisca Loureiro Borba, bairro osmar Cabral, Cuiabá-MT, cEP 78'091'671, aprovando sua

alteração. A seguir o Prêsidente declarou definitivamente alterado o estatuto da AMC -
ASSOàAçÃO MATO-GROSSENSE DE CU1TURA, procedendo-se então, foi aprovada a exclusão dos

se8uintes associados: MltToN PEREIRA DE PTNHO inscrito no CPF sob ne 829.899.908-87, ODAIL

DA COSTA NEVES inscrito no cPF sob ne 004.747.991-40, DEBOfiA SILVA RODRIGUES NEVES

inscritâ no cPF sob ne oL7.441.l8r-70, TOMAZ FLAVIANO DA SILVA inscrito no cPF sob ne

468.966.861-20, SEBASIÃO DO NASCIMENTO inscrito no CPF sob ne 177.983.881-68 e LÚtZA nets

DÊ CÂsTRO inscrito no cPF sob ne 841.348.941-20. Dando-se continuidade foi aprovada a eleição

da nova Diretoria, para o período de 4 (quatro) anos conforme determinado no artigo 19 parágrafo

primeiro do estatuto social. composição do conselho Diretor: PÍesidentê: MARCOS LEVI DE

BARROS, brasileiro, casado, musicO, portador da carteiÍa nacional de habilitação'cNH ne

05226955253 DETRAN-MT e CPF sob no 004.315.481-61, residente e domiciliado na Rua 20, Quadra

25, casa 29, Residencial Francisca Loureiro Borba, bairro osmar cabral, cidade e município de

cuiabá-MT, CEP 78.091.671; Vlce-Presidente: vLAoEMIR ol-lvElRA Dos REIS, brasileiro, casado,

dançarino, poÍtador da cédula de identidade-RG ne 1588724-3 SEISP-MT e CPF sob no 007.108.821-

06, residente e domiciliado na Rua E, ne 03, quadra 15, baiÍro Jardim Brãsil, cidade e município de

cuiebá-MT, cEP 78.052-528; SêcretáÍio: NILTON VITORIO SILVA DE A5S|S, brasileiro, solteiro,

musico, portador da cédula de identidade-Rc ns 7677754-9 SsP-MT e CPF sob no o17.383.2A1-47,

residente e domiciliado na Aua 20, na 11, quâdrâ 20, Residencial Francisca Loureiro Borbâ, bairro

osmar cabÍal, cidadê e municÍpio de cuiabá-MT, cEP 78.043-172; Tesoureiro: HILTON ERASMO

SAMpAtO FONSECA, brasileiro, solteiro, musico, portador da cédula de identidade-RG ns 1993807'

1 SSp,MT e CPF sob no 966.646.061-00, residente e domiciliado nê Ruâ Bernardo Biâncardini, ne

165, bairro Jardim Primavera, cidade e município de Cuiabá-MT, CEP 78.030-055; Membros do

conselho Flscal: GlzEtA BATISTA P|RES, brasileira, casada, dançarina, portadora da cédula de

identidade-RG ne 2490162-8 SEJSP-MT e CPF sob no 054.147.531-21, residente e domiciliada na

Rua F, ne 03, quadra 15, bairro Jardim Brasil, cidade e município de Cuiabá-MÍ, cEP 78'052-528;

NILTON AMORTM DE CARVALHO, brasilêiro, solteiro, musico, portador da cédula de identidade-RG

np 380344 SSP-MT e CPF sob no 314.059.161-68, residênte e domiciliado na Travessa Ferreira

Mêndês, ne 281, bairro Centro, Cuiabá-MT, , cidade e município de Cuiabá-MT, CEP 78 020-200;

su[U DE FATIMA XAVIER RIBEIRO, brasileira, soltêira, professora, portâdora da cédula de

identidade-RG ne 3006728-6 SESP-MT e CPF sob no 050.738.618-33, residentê e domiciliada na Rua

presidente Rodrigues Alves, ne 249, bairro Quilombo, cidade e município de cuiabá-MT, cEP

78.043-419, Suplentê:6lCELY BAÍISTA PIRES, brasileira, solteira, professora, portadora da cédula

de identidade-Rc no- 17684722 SSP-MT e CPF sob no 020.935.771-19, residente e domiciliada na

Ruâ 20, ne 15, bairro Jardim Umuarama, cidade e município de cuiabá-MT, CEP 78'058-000.

a)

b)

c)

d)
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Para constar vêl âssinadO pelos diretores ê associados que prestaram a solenidade e compromisso

de respeítâr o exercício do mandato, a Constituição Federal, as leis vi8entes e Ó Estatuto d

Associação. Nêda mais havendo a tratâr deu por encerrado os trabalhôs, o Prêsidente elei

agradecendo a presênça de todos, dêclarou eleitos e em possados o conselho diretor e os memb

conforme assembleiâ realizadã na data acima mencionada. Esta transcrição em 2 (duas) vias é fiel

ao delibeÍado em Assembleiâ reâlizada nesta data e de inteira responsâbilidade de quem a redigiu

e de todos os partlcipantes.

Cuiabá-MT, 21 de março de 2022,

\/r(9 t & k ,u'r/x &ctrb
MARCOS LEVI DE BARROS

Presidente
IRA DOS REIS

Vice-Presidente

Secretário
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EDTTAL DN CONVOCAÇÀO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁruA DA ASSOCIAÇÁO DA
AMC -ÀSSOCTAÇÃO MATO-GROSSENSE DE CULTT'RA

cr,l

Prezados Associados.

O Conselho Dirctor da AMC - ÀSSOCIAÇÃO MATO-GRoSSENSI, DE CULTURÁ,
inscrita no CNPJ no 16.ó30.208/0001-50, sito à Rua 20, Quadra 25, casa 29, Residencial

Francisca Loureiro Borba, bairro Osmar Cabral, Cuiabá-MT, CEP 78.091.671, convoca

todos os associados a participarem da ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a rcalizar-
se no próximo dia 2l de março de 2022 (segunda-feira) na sede da associação às 20 horas

em primeira convocação, contando com a prresença de minimamente metade mais um dos

Associados, ou às 20:30 horas em segunda convocação, no mesmo dia e local com qualquer

número de Associados presentes, para deliberarmos sobre a seguinte deliberação:

Aprovação da alteração do estatuto social;
Aprovação da a.lteragão do endereço da associação;
Aprovação de exclusão de âssociados;
Eleição e posse do novo conselho diretor.

Cuiabá-MT, l0 de março de 2022.

)a, olt c o4 J^ Jl B^lolr"-1
MARCOS LEVI DE BARROS

AMC _ ASSOCIÀÇÃO MATO.GROSSENSE DE CULTURÀ

a)
b)
c)
d)
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AMC - ASSOCTAçÃO MATO-GROSSENSI DE CUTTURA

CNPJ: 18.630.208/ffi01-50

LISTA DE PRESENçA

MARCOS IEVI DE BARROS

VTADEMIR OTIVEIRA DOS REIS

NILTON VITORIO SITVA DE ASSIS

HILTON ERA§MO SAMPAIO FONSE

GIZELA BATISTA PIRES

SUETI DE FATIMA XAVIER RIBEIRO

GICETY BATISÍA PIRES

NITTON AMORIM DÊ CARVATHO

MILTON PEREIRA DE PII{HO

ODAIL DA COSTA NEV€S

DEBO RrÀ SILVA RODR16UES NEVES

TOMAZ FI.AVIANO DA SILV

SEBASTIÃO DO NASCIMENTO

-(t I eit-.

t

Ç

tÚtzA RErs DE cAsÍRo lluswre

Cuiabé-MT, 2L de marco de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNScRt9Ào
'tE.630.208/0001-50
t{ATRIZ

coMpRovaNTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÀO
CADASTRAL

DÂTÁOEABERTURA
2210712013

NOME EMPRESÁR]ÁT

AMC"ASSOCIACAO MATO.GROSSENSE DE CULTURA

LO OO ESTÀAELECIMEITTO (NOIJE DÊ FAI'/TASLqJ

DEMAIS

.DÉ OAAÍIVIOADE
94.93{.00 " Atlvldades do organlzaçô3s assoclatlva§ llgâdas à cultuÍa e à rne

E oAS 
^TTVtOACÉS 

ECON cas
Nâo infoÍmada

É OESCRçÁO DA NAIIJREZJ JU

399.9 ' A.socl.ção Prlvada

LOGRÀOOURO

R VINTE
NÚMERo
29

CONTPL€MENTO

QUADRA2S

CEP

7E.081'671
AAIRRO/OISTRITO

LOTEÂMENTO RÊSIOENCIAL
FRÀNCISCA LOUREIRO BORBÀ

CTJIABA MT

ÊNOEn€çO rco
oscaRÂvELLt@YAltoo.coM.BR

ÍELEFONÊ
(6s) 92a3-6597i (65) 362ô1730

ENTE FED L (EFF)

22t01120',t3

D€

ESpECTÂL ESPECIAL

20t05t2022 09OO

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzêmbro de 2018

Emitido no dia 2010512022 às l0:00:25 (oata e hora de BrasÍliâ).
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRIÇÀO

18.630.208/000,í.50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

22J07120'13

AMC.ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DE CULTURA

ÍITULo Do ESIABELECIMFNIo (I\oVE DE FANTASIA)

DEMAIS

cÔotco E oEscRlÇÀo DA aÍrvtDADE ÊcoNôMca pRrNctpaL

94.936.00 - Atividadês de organizâçôês á6§ociátivâ6 ligadas à cultura e à ertê

EOE DAS ATIVIDAOES SECLIN

Não inÍormâdâ

]GO E OE DICA

399-g - Associaçáo Privada

R PRESIDENTE RODRIGUES Á.LVES 249

CEP

78.043-4't8
SAIRRO/DISTRITO

QUILOMBO CUIABA MT

ENO€RÊÇO ELEÍRôNICO ÍELEFONE
(6s) 3322.sí86

ENTE FEOERAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SIIUAÇÁO CAOASÍRAL
ATIVA

OATA OA SÍTUAçÁO CAOASTRAL

22107i2013

NIÔÍLVO OE S T

SITUAçÀO E§PECIAL DAÍA OA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

ApÍovado pela lnstÍução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 23/0212022 às í9:í2:41 (data e hora de BrasÍlia). Página: 111
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6t320526f-2
(ôDt60 oA rNsrÀt-^çÁo

r608827Eí3í

001-9 00190.00009 03268.81í050 0E214.542170 6 93300000007203

PAGAR PREFERENCIAIMENTE NO BANCO DO 8'úSIL 2401t204a

-

ENERGBA ÍATO GROSSO . DETRIBUIOORÁ OE EIIEROI^ SI-
R vERáDoR Jo^o Mso§^qÂ l^B^, kr. cEP reros

32052ô7n023,044 0s IJ 72,03

os vÀLoREs D luLÍÂ/JlrRos oE rona PoR 
^rR^so 

sÓ sER^o coãR^Do§
lrA PRIMEIRA FATURA APô6 O PA6Â[C{YO DESTA,
Í'ULO SUJEIÍO A PROTE§ÍOAPóS O VENCIIETIO,
IIÀO ACEÍIAMOS OEPóS|TO EM CONTACORRENTE, CASO OCORRA. O MESI/IO NÃO QUITARÁ ESÍA FATURA

MARCOS LEVI OE BARROS
ÊUÀALT'IRANÍE TAMANDARE, 60 . OUADR  13 LOTE OE 78075070

Abra suá Coniá VdE - E.ârqsa e
r.nh. v.nr.go.s 6rcl6Nâ.r

.f 
"n"ro,r,
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€r{ERG§r ráÉ câ@sô. DÉrRrSuDôÂ mE{ÉRoasÁ
Rú Vdr.Cd !b trrô6 cr.ruto ra.
Ôt àrt{Í-cE 7&rGr00
cNpJ 03.ôr.r?r/06! -ro ral^ , au :J

B
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Banda Os Originais

Fundada em de 2013 em Cuiabá-MT, pelos músicos: Marcos Levi de Barros e Nilton V.
Silva de Assis.
No principio se apresentavam em lestas de santo, aniversários, casamentos, vindo
posteriormente expandir para carnaval festivais de pesca, de praia, aniversá,rio de
cidades em MT.
Segue link das Redes sociais que comprovam trabalhos já realizados
httns:/linstagram.comios originaisjs-originais?iÍlshid=YmMyMTA2M2Y=
https://wrvrv. facebook.con»'lambadao.agtnrdem
lrttns://wrvw. faccbook.com/lambadao.osorig inaisii
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NUMERO DA CERTID o
704551t2023

PROCESSO EXERC cro
1434115

INSCRIÇAO MUNICIPAT-

LANCAMENTOS DIVERSOS . 260059

't01 02023í86302080001 í)001 0056570,í55721 0603t231,13471 5

CONTRIBUINTE

735071795

ilililil illllillill llll lllllllll lillll ll llil ll llll lfl llllll lll lll il il l lllllll ll lll

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUNBÁ
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

CPF/CNPJ

| 8.630.208/000r-50

RC/INSCR, ESTADUAL

ENDEREÇO
Rua PRESIDENTE RODRIGUES ÀLVES, 249 - DO QUILOMBO - CUIABA,i MT

BAIRRO

DO QUILOMBO

FINALIDADE

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de
quâlquer naturezâ, inclusive inscritos em divida âtiva da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalyâdo o direito de cobrança pelâ fazenda Municipal, â qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualiÍicado.

Cuiabá/MT, terça-fêira, 10 de outubro de 2023

LÍlian Mode sto dâ Cosl.
Fiscâl do Município

rtidão vâlidâ âté 08 de Janeiro de 2024.

Autenticidâde da Certidão poderá ser confirmâdâ em: http://emissâo.cuiaba.mt.go\'.br/portay

NOME
AMC-ASSOCIACAO MATO4ROSSENSE DE CULTURA

GERAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃo
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 00463E38s2

Finalidade: CERTIDÂo CoNJUNTA DE Pf,NDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRIAS JUNTo À
SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da cmissào: 26/1012023 Hora da cmissão: 13:50:43

Nonre/denonrinaçào do sujeiro passivo: AMC - ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE CULTURA
CNPJ: 18.ó30,208/0001-50

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetÍos constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n' 00812018-PGE/SEF AZ, não consta, nas bases iníormatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema dc

processamento de dados da Dívida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passiv«r acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do su1€ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigaçôes cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativâ.

A autenticidade desta Cerlidão deverá ser conÍirmada viâ internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www. pge.mt.gov.br.

Certidao válidâ até: 2411212023,

Fomecimento gratuito

Número de Autcnticação: TALUUBA29AKKB2A2

t,
"-,

Página '1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
PÍocuradoÍia-Geíal da Fazenda Nacional

Nome: AMC-ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DE CULTURA
GNPJ: 18.630.208/000í -50

Ressalvado o direito de a Fãzenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser âpuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pêla Secretâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais pÍevistas
nas alíneas 'â' â 'd' do pârágrâfo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo êmitidâ grâtuitamênte com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Q12O14.

Emitida às 10:19:14 do dia 1510812023 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 1110212024.
Código de controle da certidão: DgCC.60E9.AFOC.6958
Qualquer râsura ou emenda invalidaÍá este documento.

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

I
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTos TR,ÀBAI,HISTÀS

Nome: ÂMC-ASSOCIACÀO MATO-GROSSENSE DE CULTURÀ (MATRIZ E EITIAIS)
CNP,f : 18. 630.208l0001-50
Certidão no t 41261043/2023
Expedição: 15/08/2023, às l1:55:31
Validade: 1,1,/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que À.!íC-ÀSSOCIÀCÀO I,ÀTO-GRoSSEITSE DE CITLTURÀ (líÀTRrz E

FrLIÀrs), inscrito (a) no CNPJ sÕb o no 18.630.208/0001-50, NÃo coNsTÀ
como j,nadÍmplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-Â da Consol-j,daÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." lZ.44O/2017 e

13.467 /2OL'7, e no P.Lo Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dadôs constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta â empresa em refaÇão
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filrais.
A aceitaÇão desta certídão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INFOBMÀÇÃO ruPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iuridlcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em jul-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, ã

emolumentos ou a recorhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Minist.ério Púbfico do

Trabalho, Comissão de Concilíação Prévia ou demais titulos que, por
disposição }egal, contiver força executiva.

1'
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Voltar lmprimir

Câ.IXl--..lnr i _í lt--,1,!. a l aaa Ê!

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Enderêço:

18.630.208/0001-s0

AMC ASSOCIACAO MATO GROSSENSE DE CULTURA

RUA PRESIDÊNTE RODRIGUES ALVES 249 / QUILOMBO / CUIABA / MT /
78043-418

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maiô de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/10 /2023 a 74/7t/2023

Certificação Número: 2023101607550959895305

Informação obtida em 76/tO/2O23 14:51:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consultâ-crí.caixâ.gov.brlconsultací/pagesi/consultaEmpregador.jsf 1t1



U0
M
T

QR-CODE

I
t-' -".'l

-r.
-Í ro
E9 r,-
Êl F-
ié 'o<i (\
:EO
É! ú)

Êc-
rilStl.Ertj]l
I*T.I

t-
ro
r'.t(o
N
ao
ú)
t-'

n na ***&att
Oocumento assinado com ceniíicado digital em coníormdade
com a Medida PÍovisória no 2200-212001. Sua validade podeíá
sêr conÍirmada por meio do programa Assinador SerpÍo.

As oÍiefltações paÍa instalar o Asgnador SerpÍo e reaÍzar a
valdaçào do ciocumento digital estão disponÍveis em:
hnpsy/wwv.serpro. gov.br/assinador-digital.
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Aprovado pêla lnstruÉo Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro ds 2018.

Emitido nô dia 20/0512022 às 10:00:25 (Oata e hora de Brasília).

lrln- I

Pá9ina: í/í
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUUERO O€ rN§CRrÇÁO

18.630.208/0001-50
ÍúATRIZ

coMpRovANTE OE TNSCR|çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DÂÍADEASERTURA

22t07t2013

NOME EMPRÊSARIAt

AÍI'IC.ASSOCIACAO ÍÚATO€ROSSENSE DE CULTURÁ

T'TU-O 0O ESTÀBELEC,MENTO (NOr,r OF FANIASIA)
OEMAIS

côDlco E DEscRçÁo oa ÁTtvroAoE EcoNôMÉApRtNcrpAL
1N.93{.00 . Atlvldrdês dô oÍg6nlraçô6a assoclatlvas llgàdâs à cultuÍa o à aÍo

oEo oASATTVtOAOES

Nâo lnformrda

OE OA NATI,.IREzÁ

399.9 - As3oclâção PÍlvada

TOGRAOOURO

R VINTE
NÚMERo

29 AUAORA2S

CEP

7E.09í.0?l
BATRRO/DISÍRiÍO
LOÍEAMENTO R€SIDENCIAL
FRANCISCA LÔUREIRO BORBA

CUIABA MY

ENDEREço ELETRôNrco
DSCARAVELLI@YÂl{OO.COil.BR

lELEFO\E
(65) 9243-6597/ {65) 362i1-1730

ENTE FEOE RESPON (EFF)

§
ATIVA

OATA DA S]TI]AÇÁO CADASÍRÂL
22/07n013

MOÍ|VO OE

srTUAÇÀo EsPEct L DAÍA OÀ SITÚÀÇÀO ÊSPECIAL

'1t1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da Pcssoa Jurídica, mantido pela Receita Fcderal do
Brasil.

consulta realizada êm: 3 It l0/2023 l6:3 I :46

I ntbrm s da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
dejunho de2017,Lein' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: AMC-ASSOCIACAO MATO-GROSSENSE DE CULTURA
CNPJ: I 8.630.208/0001-50

Orgào Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori nal no ortal do gcstor, cli ueA LII

rgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

Rcsultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori inal no ortal do órgão gestor, clique À UI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ori nal no ortal do órgão gestor, cli ueA UI.



t

Improbidade Administrativa e Inelegibitidade

Certidão Negativa

A condênação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acessê portal do TSE em l'rttp.i 1d ivu lqaca ndcôntâs.tse.ius. br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6541.5651.408A.F753 no seguinte endereço: h!!p§

Gerâdo êm: 31/10/2023 as 16:32i33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página th

v
r

Certifico que nesta data (31/10/2023 às í6:32) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 18.630.208/0001-50.
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Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Conlratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAÇÃo: 31/10/2023 15:31

I

i

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350197

658820839't5

37544586715

51771802120

v4070319379'1

48715964191

CPF/CNPJ

0'Í 4961891 32

71510206191

41203356í 53

97721786134

01515867137

67749044204

UF

MT

MT

Data lnicial

07112t2022

02t06t2023

Data Final

07 t12t2025

o210612024

21t11t2023

29t05t2024

0?t0512027

?4t01t?026

24t01t20?6

01t1112026

24t0112426

241O112026

19t06t2024

14111t2023

14t06t2024

22104t2024

14106t2024

05t12t2023

Prazo o"ll"."
3 ANO(S) 642t2022

1 ANO(S) 458t2023

Dêclaração de lnidoneidade

Dêclâração de inadimplêncra

CPF/CNPJ Nome/Razão Social

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

26117 657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE ITDA EM
006434790001 84 LTOUTDACAO EXTRA

JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
141449700001 75 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

lnabilitaçáo para o oxercício de cargo em comissáo e funçáo do confiança

RJ 13/1212019 1311212024 sANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 1311212024 SANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Dala lnicial Data Final PÍazo

5 ANO(S)

5 ANO(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(s)

No

Decisão

508t2018

36/2019

40t20't9

519t2Q17

5191?017

40t2019

108/2018

43t2019

4120'19

42120'19

11212018

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO Mr 21t1112418

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2105t2O19

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 24IO1I2O1A

FERNANDO ALEERTO
RoDRTGUES PERETRA Mr 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 01I'1112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MT 24IO1I2O18

TOTAL DE REGI§TROS: 8

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/2019

EDUARDO PEREIRA MT 1411'II2O18

LUIS FERNANDO WILKE MT 14106120'19

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA Mr 22t14l2o'.t9

RIZZA SOUSA MATOS MT Í4106/2019

SIDINEI DA CRUZ MÍ 06112I?018

TOTAL OE REGISTROS: 6

Nome/Razão Social UF Data lnicial Oata Final Prazo

8 ANO(S) 4821?018

8 ANO(§) 51st2017

8 ANO(S) 51912017

Decisão
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oBJETo oe lrcraçÃo:
Contratação de profissional/empÍesa especializada na prestaÇão de serviÇos de evento cultural do tipo

epresentaÇão artística musical-show de nÍvel regional com a Banda "OS ORIGINAIS', para atender as festividades do
aniversário de Campos de Júlio no dia 28/1 112023 em atendimento ao Termo de Convênio n" 178512023, firmado com o
Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - NíT.
lnexigibilidade de Licitação com base na redaÉo do art. 25, lll, da Lei Federal n" 8.666/93

ATA DE RECURSOS

CAMPOS DE JIJLIO MT.07 dc nolembro de l0::l

tNExTGTBtLTDADE DE LlctrAÇÃo Ns

32/2023

Processo Licitatório: 134/23

Data do Processo: 07/7712023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :01-614.516/0001-99

AVENIOAVADR IúA5UTn 779,W

C.EP:78319'OOO' Campos de iúlio - MT

Dâtâ

t9/01/2011

Câr80

IiRIC ROI)RIGO i)I: I IlNAN

I)ARCI RODRICO TIIXEIRA

IOSIANI: (ilNEl.1

09

09

09

09

09

t9nt/2023

t9/01/t02:l

I9/01/2021

t9í)11202:l

MlCHEI,E DUARTE MA]I-}IO BATISTELO

N^D1A I 
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Processo Licitatório: 134/23

Data do Processo: 01/fU2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPr :01.614.516/0001-99

ÂVENIDAVÁlDR À/IAq 
'TN 

779 W

C.E.P.:78319 O00- Campos deJúlio - MT

OBJETO DA LICTAÇAO:
Contrataçâo de empresa para apresentação de serviço de evenlo cultural do tipo apresentaçáo aítlstica musical - show de nivel regional,

com a Banda "OS ORlGlNAlS" para atender as Íestividades do "aniversario de Campos de Jülio" no dia 2811 1/2023, em atendimenlo ao Íermo de
Convênio no17851/2023, firmado com o Eslado de l\íato Grosso, por lntermêdio da SECEL, com contrapartjda da Preíeitura de Campos de Júlio - IIT

ATA DE REUNIÃo DE JULGAMENTo DE PRoPoSTAS

Ao(s) 07 de novembro de 2023, às 15h00, na sede da(o) Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, reuniíam-se os
membros da Comissáo de LicitaÉo, designada pela(o) Decreto n" 09, paÍa a abertura dos envelopes de documentaçáo ref. ao
Processo Licitatório no 134123, Licitação n". 32 - INEXIGIBILIDADE, na modalidade de lnexigibilidade de Licitação.

lnicialmente procêdeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores prêvistos no editâ|.
Logo após julgadas as propostãs, ã comissáo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

PAREC].]R DA CoMIssÀ():

Incxigibilidadc de Licitaçào com base na redaçào do art.25. inciso lll. da Lei Federal n" 8666/1993. tendo por objeto a

Contralaçào de serviço dc apresentação Artistica Musical dc Nivel Regional.

O processo de lncxigibilidadc dc l,icitaçào foi instruido com observância ao disposto no art. 25. inciso III, da l,çi lrcderal n'
8666/1993. bcm como pcla documentaçâo.iurídico-fiscal regular aprcsenlada pclo fomecedor/proponente.

Lm análise dos documenros apresentados. obscna"se que a empresa AMC ASSOCIAÇÀO MATOGROSSENSE Í)F: CULTURÂ
LTD^ . CNPyMF n" 18,630.208/0001 -50. apresentando menor preço para o obieto, sendo e:ite compatível com o valor dc mercado.
conlbrme pesquisa de preços anexada ao proccsso. O fornecimento do obieto pela empresa supracitada é dc natureza comurr e nào
apresenta dilbrença substancial que venha inÍ'luenciar na escolha. ficando esta vinculada apenas à verificaçào do critério de menor
preço/compatibilidade com notas licais aprcscntadas.

Cabe ao Prel-eito Municipal. no entanlo. acatar as juslificativas c au(orizar a contralaçâo direta. nos tcrmos do an. 25. inciso III-
da Lei l'cdcral n'8666/1993. que deverá ser di!ulgada e mantida à disposiçâo do público cm sitio eletrônico oÍicial. nos termos do § único
do mcsmo art.

Proponenle / Fornecedor

cod. 8380 - AMC ASSOCTAÇÃO MATOGROSSENSE DE CULTURA
CNPJ: 18.ó30.208/0001 -50

CAMPOS DE Jtll-lo M t . 07 de nolembro de :02:l

l9/01/:0ll LRIC RoI)RI(i{) PETTFNAN

I

Itcnr
Código Descriçâo do Produto/Serviço Quant. Valor []nitária Valor'lotal

I (x)4.020.327
SERVIÇO
ARl'ISTICA
RDCIONAI,

Dt] APRESF]NTAçÀO
MIJSICAI, DI] NIVEL tlN I .15.000.00 .t5.0(n).(x)

'l otal dos
Proponentes :15.000-00

09 l9/01/2021 DARCI RoDRICO TEIXtiIRA
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNICíPIO DE CAMPOS Oe lÚltO - MT, através da PreÍeitura lvlunicipal, pessoa juridica de direito

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/000'l -99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. lÍineu Marcos Parmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa AMC ASSOCIAÇÀO MATOGROSSÊNSE DE

CULTURA, pessoa juridica de direito privâdo, inscrita no CNPJ/|VIF sob o n" 18.630.208/0001-50, com sede â Rua

Presidente Rodrigues Alves 24g,Quilombo, Cuiabá - MT, CEP 78043-418, neste ato representado por seu

procurador, Sr. MARCOS LEVI DE BARROS, brasileiro, empresário, portadora da RG no l2XXXXX4 SSP/M/T,

inscriia no CPF/MF sob o no 004)«XXXX61, doravante denominada de CONÍRATADA, acordam proceder ao

presente contrato, nos termos do Processo Licitatôrio no '13412023,lnexigibilidade 3212023 alendendo as condiÇões

previstas na Lei Federal no 8.666/93, e mediante as cláusulas e condiÉes a seguir estabelecidas.

í.1 Pelo prêsente termo, contrate-se a prestação de serviços, pela contratada, de apresentaÉo artística musical -
show de nivel regional, com a Banda "OS ORlclNAlS". para atender as festividâdes do "aniversaÍio de Campos de

Júlio" no dia 2811112023 em atendimento âo Termo de Convênio no 178512023, Ílrmado com o Estado de Mato

Grosso, por intermédio da SECEL e contra partida da prefeitura lvlunicipal de Campos de Júlio-MT, coníorme as

condições estabelecidas neste contralo, bem como na proposta apresentada pêla Contratada.

2.1 A lavraturâ do presênte contrato decorre do Processo Licitatório no 1342023,lnexigibilidade 3212023, realizados

com base na Lei Federal no 8.666/93.

2-2 Fazem parte destê instÍumento, como se nele estivessem lranscritas, as condições estabelecidas no Termo de

Referência e na proposta da Contralada.

3.í O prêsente contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos termos do processo respectivo e da

Cláusula lV.

4.'l Pela entrega do objeto deste Contrato, a Contralante pagará à ContÍatada a importância global de R$

35.000,00 (trinta ê cinco mil reais);

4.2 O pagamento seÍá efeluâdo âté o 10" dia útil após a realização do êvento e apôs conÍirmâdo recebimento do

valor do convenio em conta especiÍica, mediante apresenlaçáo de Nota Fiscal devidamente ateslada por servidor

designado, desde que os serviços tenham sido realizados conforme o pacluado.

4.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, atÍavés de Ordem BancáÍia/Transferência Banc'ária, em

Íavor da Contratada, na Conta Corrente no 3680-í, Agência í9í8, CAIXA ECONOMICA sendo obrigatória a

veriÍicaçâo, antes do pâgamento, dâ comprovação de regularidâde flscal e trabalhista.

clÁusuLÂ III - DO REGIME DE FORNECIMENTO

PAGAMENTO
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4.4 A contÍatada deverá zelâÍ pelo adimplemento de seus tributos junto âos devidos órgáos públicos, visando

manter sua regularidade Íiscal e trabâlhista, condiçâo sem a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscál para pagamenlo, o órgão recebedor (contÍâtante), procederá na consulta das

certidÕes de regularidade Íiscais e trabalhistã da empresa contratada ê, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contralada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Câmpos de Júlio -

MT, entre o término do pÍazo referido no item 4.2 ê a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a serem

incluidos em fatura própria, sáo calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Morató os

N = Número de dias entÍe a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atrãso;

I = Indice de compensação Íinânceira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 l= 6/100/365 I = 0,00016438

onde i = taxa percenlual anual no valor de 6010.

4.7 As despesas relativâs à presente contrataçáo serão supoÍtadas pelas seguintes dotações do Municipio de

Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 09 - Secrelaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - DepaÍtamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Rêalização de Eventos Culturais;

Centro de Custo: 572 - Realizaçáo do Aniversário Municipal;

Ficha: 8'12

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00i
4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscâ|, ou circunstância que impeça a liquidação da despêsa, o

pagâmento ficará sobrestâdo até que a Contratadâ providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus

para a Conlratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotâçáo orçâmentária, previstâ no item anterior deste instrumento, sempre que

houver necessidade, para o Íiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

4.10 Os valores serão Íixos durente a vigência do contrato.

5.í O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, conlando-se â partir de sua assinatura, ou seia,

de XXXÍ2023 a XXIXN2024.

5.2 O objeto contÍatado dêverá ser entregue na dala de 2An'112023, com inicio previsto para 00h30, em evento

atusivo à comemoraÉo do "aniversario de Câmpos de Júlio', no Municipio de Campos de Júlio - MT

5.3 A apÍesentaçáo ârtisticá terá duração de 02h00 min (duas horas).

ENTREGA DO OBJETO
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5.4 A êscolha do repertório da apresentaçáo é de responsabilidade dos artistas e dê sua esquipe.

5.5 O objeto será totalmente entÍegue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

5.6 A empresa contrâtada devêrá arcar com as despesas abaixo relacionadas:

a) Transporte paÍa os arlistas e equipe;

b) Transporte de equipamêntosl

c) Câchê dos artistas e equipe:

5.7 Local do evento será Preça Dorildo Neves de Moura, Rua Volmir Taborda Câmara, Bairro Bom Jardim

Campos dê Júlio - MT, CEP: 78.319000.

CLAUSULA VI . DAS O

6.í CONSTITUEM OSRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.í.í Acompanhâr e íiscalizar o fornecimento do obieto;

6,í.2 lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalaçóes para a

execuÇáo do serviço;

6.í.3 Prestar as informaçÓes e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto

pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no fornecimento do objeto'

solicitando esclarecimêntos e possivel ressarcimento;

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de ênlrega, êxigindo

que o Íornecedor tome as providências necàssárias para regularizaÉo do fornecimento, sob pena das sanÇões

adminislrativas pÍevistas na Lei 8.66ô/93 e demais cominações legais

6.1.6 Comunicar. por escrilo, ao fornecedor o nâo.recebimenlo dos serviços, oU falhas na realizaçáo do

mesmo, apontando as razões, quando for o caso, das suas não-adequaçÕes aos lermos conlratuais;

6.1.7 Proporcionar as condições para que o folnecedor possâ cumprir as obrigaçõês pactuadas

6.,t.g Fornecer Estrutura necessáÍia pata ÍealizaÉo do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminaçáo,

geradores, espaço adequado para realizaÉo do evenlo, alimentação e hospedagem;

6.í.9 Providenciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e esladual para realizaçóes do

evento.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇOES OA CONTRATAOA

6.2.í.Fornecerosserviçosobjetodestacontralação,correndoporsuainteiracontaerisco,todasas
despesas relacionadas a entÍega dOS Serviços, assumindo os demais encargos soCiais decorrentes dê contrâto de

trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho. bem

como do que vier a Íirmar com tercêiros, nos termos da legislação trâbalhista, civil, previdenciária ou penal em

vigor, bem como indenizações por danos.

6.2.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas.

principalmente relativos à regularidade Íiscal, de modo que aS certidóes devem estAr válidas ou mesmo rênovadas

duranle o periodo de contrataçáo. Os serviços devem ser executados conforme demandâ solicitada pelo

CONTRATANTE denlro do prazo de execução.
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6.2.3. A contÍatada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscáis

do crntrato em caso de dúvidas relâcionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

6.2.4 PrestaÍ os serviços conÍorme as especiÍicações constantes desse Termo de ReÍerência, cumpÍindo

o pÍazo estabelêcido;

6.2.5 Providenciar imediata correção de deíiciências, Íalhas ou iÍregularidades constalades pela

Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT. referêntes às condiçôes firmadas neste Termo de Referência,

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçâo de

habilitaÉo e qualiÍicaÉo cujas vâlidades encontrem-se vencidasl

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuizos câusados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou

a teÍceiros, provocados por ineíiciência ou iÍregularidadês cometidas na execução das obrigaÉes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas,

pÍevidenciários e demâis despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da

PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

6.2.10 comunicar à Preíeilura do Municipio de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias que ânlecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.2.íí AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outÍâ informação acerca das atividadês objeto deste

Termo de Referência, sem prévia aulorizaçáo da PreÍeitura do Municipio de campos de Júlio - MT;

6.2.í2 prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉoi

6.2.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

6.2..14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Recêita

Estadual (SeÍa/pcE do Estado do fornecedoô, Receita Municipal (emitida no município do foÍnecedor), trabalhista

e CertiÍicado de Regularidade perânte o FGTS;

6.2.í5 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do ob.leto contratado, pÍestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se

obriga a atendêÍ;

6.2.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT na

execução do serviço sêráo ressârcidos pelo fomecedor, salvo justiíicativa comprovada, que deverá ÍesponsabilizeÍ-

Se pelo ônus resultante de quaisquer AÉes, demandas, Custos diretos e indiretos, inclUsive despesaS decorrentes

de danos, ocorridos por culpa sua ou dê qualquer de seus empregados e prêpostos, obrigândo-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de açóes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força

da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Notâ de Empenho.

6.2..t7 Após assinatura do conlralo, autorizar a contratanle o uso de imagens e sons de outros evenlos

realizados pelo artista e sua equipe objeto do píesente termo para Íins de divulgaçáo do evento a ser realizado

bem como, âs imagens e sons da aprêsentação em Campos de Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes

sociais, rádios, folders e cartazes);

CLAUSULA VII - DAS SANÇÔES

I
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7.í Na hipôtese de o fornecedor inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em paÍte, ,icará sujeita às

sanções previslas nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/1993 e ao pâgamento de multa, nos seguintes termos:

7.'1.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor

em âssinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de êmpenho ou documento equivalenle no prâzo

estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços náo

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá seÍ eÍetuâdo no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita pelo Município de Campos de Júlio - MTi

c) Multa compensatóriâ equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo Municipio

no caso de náo êxecução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cujo

recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, conlados

intimaÉo feita pelo Municipio de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Por atraso injustificado no cumprimênto de contrato de fornecimento:

a) mutta de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em alraso

até o décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

7..1.3 Por inexecuçáo parcial ou execuÉo irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de

serviço:

a) adveítência, por escrito, nas Íaltas leves;

b) multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o vâlor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço náo executado pelo fornecedor;

c) suspensáo têmporária de participar de licitação e impêdimento dê contratar com a

adminislraçâo pública municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos.

d) declaração dê inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a administração pública

municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabililação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.í.4 As sançôes previstas neste subitem poderáo ser aplicadas cumulalivamente.

7.2 A penalidade pÍevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com aS sanções previstâs nas alineas "a", "c" e "d", Sem prejuizo da rescisáo unilateral do

instrumento de ajuste poÍ qualqueÍ das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, dê 1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensáo temporáÍia de participação em

licitaçáo ou impedimento de contratar com a administraçáo de até cinco anos e descredenciamento do Registro

Cadastral da AdministÍação, o licitante que apresentar documentação Íalsa, não mânliver a proposta e cometeÍ

Íraude Iiscal, sem prejuizo das demais cominâÉes legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002



0i)

7.4 O fornecedoÍ que não rêcolher as multas previstas nêste artigo, no prazo estabelecido, enseiará

também a aplicaçáo da pena de suspensão temporária de parlicipaçáo em licitâÉo ou impedimênto de contratar

com a administraÉo, enquanto náo adimplida a obrigação.

7.5 A aplicaÇão das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte'

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimenlo dos prejuízos causados e após decorrido o prâzo de

sançáo minima de dois anos.

7.6 Ficá garantido ao fornecedor o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiíicaçáo.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no regislro cadastral dos fomecedores

mantido pela Administração.

7.g As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rescisáo do presente Contrato poderá seÍ:

a) a contrâtada nâo cumprir com as datas êstipuladas, sem justiÍicativa aceita pelâ contratantel

b) a Contratada, sem prévia autorizaÉo dâ Contratante, cêder o presente contrato, no todo ou em partei

c) a Contratada atÍasar poÍ mais de 01 (uma) hora o inicio dos shows, cujos horários serão estipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências da Contratante relalivamente a defeitos ou imperfeições dos

serviÇos;

e) a Contratâda deixar de cumprir qualquer cláusula, condiÇões ou obrigações prevista nesse contrâto ou

dele decorrente;

f) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capitulo lll, seção V da Lei n 8 666/93'

g.2 a Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de Íescisão administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93i

g.3. A rescisáo deste conlrato de forma unilateral acarretará, sem prejuizos da exigibilidade de débitos anleriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas ê demais cominaçÓes estabelecidâs neste instrumento as

seguintes consequências:

a) assunção imediata do objeto do conlrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administraçáo;

b) ocupação e utilizaçâo do locâ1, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contÍato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso v do artigo 58 da Lei no 8.66ô/93i

c) aplicaçáo das multas e cobrança de indenizações ao erário municipal, conÍorme o casoi

d) retenÉo dos créditos decoÍÍentes do contralo até o limite dos prejuízos câusados à Administração-

8.4. A rescisáo contralual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previslos nos artigos 78 e 79 da Lei n

I 666/93.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrêr algum fato náo previsto neste contÍato, os chamados casos

omissos, estes serâo resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do contrato, a legislaÇáo e demais normas

CÍ.jG3

v r - Dos cAsos DE

DOS CASOS OMISSOS
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reguladoras da matéÍia, em especial a Lei Federal n" 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os

Principios da Teoria Gerâl dos Contratos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasileira e as disposiçóes do Dirêito

Privado.

lO.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, lodas as mndiÇões de habilitação e qualiÍicâçáo exigidas na licitação e/ou na assinatura do pÍesente

inslrumenlo contratual.

CLAUSULA XII - DO

íí.í o fornecimento do objeto deste contÍato será âcompanhado e íiscalizado por seÍvidoÍ designado para esse

Íim pela autoridade competente, na condiçáo de representante do Municipio de campos de Júlio - MT.

CLAUSULA xl

í3.í Com exceçáo dos casos expressamente autorizados no edital, a contratada somente podeÍá subconlÍatar o

fornecimento do objeto com a prévia concordância da contratanle, ícando, neste caso, solidariamênte responsável

perante a contratante pelo fornêcimento feito pela subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

11.1 PaÍa dirimir quaisqueÍ questóes deconentês destê contrato, não resolvidos na esfera administrâtiva. sêÍá

competente o Foro da ComaÍca de ComodoÍo - MT, com exclusáo de qualqueÍ outro por mais privilegiado que

seja.

,14.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teor e foÍma que, lido e achado mnforme pelas Partes, vai por elas assinado paÍa que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxxx de 2023

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚUO - MT

lraneu Marcos Parmeggiani - Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Í2.í O Municipio de Campos de Júlio - MT encaminhará pãra publicaÉo o extrato deste ContÍato no Diário Oficial

dos Municipios atê o quinto diâ útil do mês seguinte ao de sua assinaluía'



AMC ASSOCIAçÃO MATOGROSSENSE DE CULTURA

CNPJ/MF: 1 8.630.208/0001 -50

Por MARCOS LEVI DE BARROS

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria JuÍidica em / /

0



Processo Licitatório no 13412O23

lnexigibilidade de Licitação n" 32/2023

oBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de evento cultural do tipo

apresentaÇão artística musical - show de nível regional, com a Banda "os originais", para

atender as festividades do "Aniversario de Campos de Júlio" no dia28l11l2O23, em atendimento

ao Termo de convênio no 1785t2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, e contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT'

R JURÍDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJullo.mt.gov.br 0 'l-'Íl 1'' i;

PARECE
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -tone (651 3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPJ:o1.614.516/000l-99

AVENIOAVA-URMÁ§UTT] 779-W

CEP.:78319-OOG Campos de]úlio - MT

DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne 3212023

Processo Licitatório: 000134/23

Data do Processo: 07l11/2023

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pêla legislâçâo
êm'vigor, especiãlmente pela Lei nq 14.133t2021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de

Licitações, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestês termos

Processo nç. 1UÍ8

Licitação rÊ 322023

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação

Data Homologaçã o: 07 I 1 1 12023

Objeto: Contratâçáo de empresa para aprêsentâção de serviço de evento culturâl do tjpo apresêntaÇão artistica musicál- show

de nível regionat. com â Banda "OS ORIGINAIS', para atender as fêstividadês do "aniversario dê Campos de Júlio" no dia

2}t1jt2}2g, em atendimento ao Têrmo de Convênio no17851t2123, Ínmado com o Estado de Mato Grosso, poí intermédio da

SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de JÚlio - MT.

Fornecedores declarados vencedores.

Proponênte / Fornecedor

cod. 8380 - AMC - ASSOCIAÇÂO ITATOGROSSENSE DE CULTURA

CNPJ: 18.630.208/0001-50

02 - Autorizar a emissâo da(s) notâ(s) de empenho coríespondente(g)

Flchà ExeÍ. Êk. Unld. Exec. Funclonal catctorla

812 2023 o2o9o1 13.392.0008.2088.00@ 3.3.90.39.23.00

I

Fonte Recurso

1.2.500 3s.000,(x)

Saldo

181.132,35

Sâldo Com

83.452,35

Valor Llnitário VâloÍ TotalQuânt.( rNll)Descriçâo do PÍoduto/Serviçollcnl
Código

15.000.00 :r5.000.{)0l. rN001.020.327
SI-RV l( ()

^l{t 
Isr t( 

^tili(itoN^t.

DE APRESENTAÇ
I\4USICAI, DÊ NIVI.]L

o

,15.000.(x)
l otal dos
Proponentes

Campos de lúlio - MI, Ern 07/lfl2l23

I
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IRIN EU MARCOS PARM EGGIANI
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-00o- campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne 3212023

Processo Licitatório: L34123

Data do Processo: oT llL/2023

E L R

01 - HOMOLOGAR â presente Licitação nestes termos

PÍocesso nl 134D3

Licitação nq 32023

Modalidade: lnêxigibilidade de Licitação

Data Homologaçã o: 07 l'l 1 12423

objêto contÍataçào de empresa para apresentaçáo de serviÇo de evento cultural do tipo apresentaçào arlistica musical- show

de nível regionat. com a Banda "OS ORIGINAIS', para atender as festividades do "anivêrsario de Campos de Júlio" no dia

2g11112023, em atendimênlo ao Termo dê Convênio no'17851/2023, firmado com o Estado de lvlato Grosso, por intêrmédio da

SECEL, com contrapartida da Preíeitura de Campos de Júlio - MT.

Proponente / FoÍnecedor

Cod. 8380 - AMC - ASSoCIAÇÃO MAToGROSSENSE DE CULTURA

CNPJi 1 8.630.208/0001 -50

Pcrlazendo esta licitaçâo o lalor global de RS 35 000.00 (trinta c cinco mi I renis)

campos de lúlio, En 07/7712023

IR IN EU RCOS PARM EGG IANI

Prêfeito M uniciPal

Val(,r'li)talValor t nitárioQuant.I rNlu.Código Descrição do Produto/ServiçoItem

15.000.0u.t 5.000.00llN
l)[. 

^PRIrSliN 
lA(' o

Rh(;IONAL

ERVIÇO
R I'IS TICA MT]SICAT, DE NiVEt,o0{.020.327

:15.000.00
l)roponentes

otàl dos

O(a) Prefeito lúunicipal, lrineu lvlarcos Parmeggianí, no uso das êtribuições que lhe são conferidas pêlâ

legislação em vigor, espeaialmente pela Lei nr. 14.1C3t2O2'1, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

dê Licitações, rêsolve:



EXTRATO OE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OE LlClÍAçÃO N' 322023

O presidente da Comissào Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Munacipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pelo oecreto n" 09/2023, torna público, parâ conhecimentos dos interessados, a contrataçáo abaixo:

Objetor ContrâtaÉo de empresa para apresentação de serviço de evento cultural do tipo

apÍesentâçâo aÍtistica musical - show de nlvel nâcional, com a Banda "OS ORIGINAIS''

para atender as Íestividades do "aniversario de Campos de Júlio" no dia 2811112023' em

atendimentoaoTermodeconvêniono17851/2o23,firmadocomoEstadodel\4atoGrosso,
por intermêdio da SECEL, com contrapaÍtida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT'

contratado:AMcAssoclAÇÁoMAToGRoSSENSEDEcULTURA,CNPJ/MFN"

PREFEITURA MUNTCIPAI DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0;,í)Í, 'il

www.camposdelul lo.mt.gov.br

18.630 208/0001-50

Valor global: R$ 35 000,00

Fica ratificada pe

art. 25. ll Federal

o Licitâtório n" 13/.12023

têla, conforme despacho exarado

com o paÍêcer juridico respectivo,

Fundamento

VinculaÉor I

Campos de Júlio - MT,

CATT to
Presidente da comissâÔ de Licitaçáo

Decreto no 09/2023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

,.ít,-)
\l

no procedimento licitstóío em consonância com a Justific€tiva

de acordo com o at1 atl.25 lll, da Lei Federal n' 8 666/9
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quê menciona

Art.4ô Conceder licenÇa para katamento de saúde âos servidores abaixo
nominados, lotados nâ Secretaria Municipal de Vieçáo, Obras Públicas e

Seíviços Urbanos. relatrvo aos peÍíodos que menciona.

PERIODO

ilvâ

lo 09/
30/

a 11t1012423

Art.5o Conceder licença para lralamento de sâúde aos sêrvidores abaixo
v nominêdos, lolâdos na Secrelâriâ Municipalde Saúd€, relativo âos perío-

dos que menciona:

NOME
ir Sanlos Bâtrsta O4l 1012023 a 17 I 1012023

na reil.a de Souza 15h012023

Ad. 3o Conceder licença parâ trâtamenlo de saúde aos servidores abaixo
nominado, lotados na Secretaria Municipal Finanças. relâtivo aos periodos

1AÍ1012023
20r1012023

PE Rrooo

9110t2023

11t1012023
20t10t2023
181 1012023 a 191 1012023

16/1 023
2711012023
2711012023
011

1012023 a 0s11012023
10t2023

Suelen Mirândâ dê Jesrrs 20t10t2023

Art.6'Conceder licenÇa para lralamento de saúde aos seruidores âbaixo

nominâdos, lolâdos nâ Secretaria Municipalde Assistênclâ Social, íelativo

aos períodos que menciona:

NOME
Ana Paula de
Marli Andrâde de Oliveira 2611Ot2023 a 27h012423
MârliTeÍesinha PiÍes 17 t1012023

Art.7'Conceder licença para kâtamento de saúde os servidores abâixo

nominâdos, lotâdos nâ Secretaria Municipalde Educaçáo,relâtivo aos pe-

ríodos que mencionâ:

ot2023
0t2023o 1412023 a 0911012023

0611012023 e 07ho12023
091 1 0 12023 a 1 Ol1Ot2023

1012023

NOME

20t10t2023
13/10t2023

Rod o Gomes da Silva

cido Vieira dê Ca
Liane Zonatlo

251 1412023 a 26t 1012023

Edenrr Helena de Souza

Fatima Crislina Carloto ln

recrdo À4uniz de Arau

lez
Frâncrane K Feíão
ose A ves dâ Silva

KêthLâ nâ Pinton Schulz
01 I 1012023 a 1 51 1012023
021 1 012023 a O3t 1 0t 2023

lúeria Oneide Alves dos Re s
I\,,laroa Luiz

Mona Carlá Davel Nascrmênto

RachelPereira

Rodrigo Ribeiro da Silva
Roseli Franciscá dá Silva

1 8 I 1 0l 2023 a 1 I I 1 0 I 2023
27 t10t2023
't9t10t2023Rosilda Calixto da Silva Passos

PERIOOO
16t10t2423

03t10t2023
ost10t2023

Diane Marcia

3010912023 a 0?1012023
031 1 O I 2OO23 a O5l 1 0 12023
041 1012023 a 17 I 1Ol2O23

Erenrr da Costa dâ Silva 27t10t2023
0611012023
2411012023

dianomunrcipâl.org/mUamm . www.amm.org.br 210 Assrnado Digrtalmênle

Gildete Gomês de Oliveira 20t10t2023
Giomara Camargo dos Santos 06t10t2023
ldonete Rodrioues de FranÇê 24110/2023
Joicê Mara Possamai 0611012023
Jullana de Fal ma de Paula Horbach 19t1012023
Marcia Oliveira de Mello 2311012023
Mariê Suelv Alves da Silvâ Laqoa 2711012023
Maíei Junqes 2711012023

À,4arli Pfeifer 0611012023
2711012023

[.4axima Graziella Ortolâô Schmidt O5l 1012023 a 0611012023
Paulo Viclor da Rosa

Ouêilâ Máthêus

06t10t2023
0211012023
17110t2023
19110t2023

Reqina Celia de Souzâ Campos 11110t2023
Silvaná Carnaúbâ dos Santos 23/10t2023

Veroneide Santâna 2311
30/1

0t2023
ot2023

Zenarde Tâvares de Oliveira 11t1012023

Art. 8o Conceder licença pãra trâtamento de saúde a servidora abaixo no_

mlnada, lotadã na Secretaria Municipal de Agricultura, P6cuária e l\rêio

Ambienle, relativo aos peílodos que mencionâ.

NOME PERÍODO

8rúna Pellicioli 23110t2023

AÍt. 1l'Essa portaria entra em vigoÍ na dâtâ de suâ publicaçáo, retroâgin-

do os seus eíêitos ao dia 01 dê oulubro de 2023.

RêgLt.e.s6 . publiquG-aG.

Gâbinete do PreÍeilo Muni6ipal de Campos dê Júlio, Estado de Mato Gros'

so, aos sete dias do mês de novembro do âno de dois mil e vinte e lrês.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Proloito dê Campo6 de Júlio

EXTRÂTO DE TERMO OE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDAOE DE
LlclraçÃo N' 32i 2023

EXÍRATO DE TERMO DE RAÍIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIOADE DE LI-

crrAçÃo N' 322023

O Prêsidenlê da Comissão Permanênte de LicitáÇão da Preíeitura Muni_

cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Decreto no 09/2023, torôa

público, para conhecimentos dos interessados, a conkalaçáo abaixol

Objeto: ContrâtâÉo de empresâ pârâ apresentação de seNiçp de evento

cultural do tipo âpresenlação ârtística musicêl - show de nivel nacional.

com a Banda "OS ORlclNAIS", para atendeí as festividâdes do "aniversa-

rio de Campos de Jútio" no dia 2811112023, em âtendimenlo ao Teímo de

Convônio no17851/2023, firmado com o Estado de Mato Grosso, por inter
medio da SECEL, com contrapartida da Preíeitura de Campos de Júlio -

t,tT.

contratado: AMc ASSOCAÇÃO MATOGROSSENSE DE CULTU-

RA,CNPJ/MF N. 18.630.208/0001 -50.

Valor global: R$ 35.000,00.

Fundemento Legal: ârt. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/S3.

Vinculaçâo: lnexlglbllidadê dê Llcitaçáo n' 32n023, Processo Llcitató'
rio n'í3412023.

Fica ratiÍcada pelo Preíeilo Municipal a lnexigibilidêde de Licitêção êm te-

la, conÍorme despacho exarado no procedimento licilatório, em consonân-

cia com â justiÍlcaliva apresênladâ e com o parêcerjuridico rêspectivo, de

âcordo com o art. art.25, lll, dâ Lei Fedêíâln" 8.666/9.

Campos de Júlio - MT, 07 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pêltenan

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto nô 09/2023

NOME

.Wigny da Luz Teodoro $|Ol2O23

-- lÉeniooo

INOME_ ___ _ __

Abdo El Kêdri

Arcilerdâ Silva
Câílina Ílôs Santos CnrT
Cel a Alves de Souza
Cle de de Arâulo Azevedo

Cleonice Cardoso da Silva

NoME PERIooo
A,i1e Hei'lz 13,'Ot2A23
Daíci Rodrigo Teixêrra 3111012423

.lres Aparecrde Rutrlidos Santos 17l'10/2023
Luciane Françuise Í\rassoco 3111012023 a 0111112423

]Estefaniê Novars Gonçalves

lEvaniloa Ramos oa Silva
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